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Gabinete do Prefeito

Lei nº 8.996, de 24 de julho de 2020.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O ANO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E  EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

RESOLVE: 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, no § 
2º do art. 151 da Lei Orgânica do Município e no artigo 4º da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000, fi cam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o ano de 
2021, compreendendo:

I - As Metas e Prioridades da Administração Municipal; 
II - As Metas e Riscos Fiscais;
III - As diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suas 

alterações;
IV - A organização e a estrutura do Orçamento Municipal;
V - A administração da dívida e operações de crédito;
VI - As despesas de pessoal;
VII - As disposições sobre alterações na legislação tributária do município;
VIII - As disposições fi nais.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Municipal para o Exercício Financeiro 
de 2021 estão defi nidas e demonstradas no Plano Plurianual 2018/2021, observada a 
compatibilidade com os objetivos e normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2021 
serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos 
do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º A Programação das despesas aprovada na Lei Orçamentária para o Exercício 
Financeiro de 2021 e os projetos de lei de créditos adicionais que a modifi quem, quando 
alterarem o Plano Plurianual, deverão ser automaticamente integrados aos respectivos 
anexos do Plano Plurianual. 

§ 3º Na elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2021 o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei, a fi m de adequar 
a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

CAPÍTULO III
DAS METAS E DOS RISCOS FISCAIS

Art. 3º Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, as metas fi scais de receitas, despesas, resultado primário, resultado 
nominal e montante da dívida pública para o Exercício Financeiro de 2021, e a avaliação 
dos riscos fi scais, estão identifi cados nos demonstrativos desta Lei, em conformidade com 
a Portaria STN nº 286, de 07 de maio de 2019.

Art. 4º Os Anexos de Metas Fiscais e dos Riscos Fiscais conforme § 3º do art. 4º da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, obedecem às determinações do Manual 
de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria STN nº 286, de 07 de maio de 2019 e 
constituem-se dos seguintes:

I - Anexo de Metas Fiscais:

a) demonstrativo I - Metas Anuais;
b) demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
c) demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 

nos Três Exercícios Anteriores;
d) demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos;
f) demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores; 
g) demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
h) demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado;

II - Anexo de Riscos Fiscais:

a) Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 5º Constituem diretrizes gerais para a Administração Municipal:

I - ampliação da participação da sociedade na gestão das políticas públicas municipais, 
em especial nos projetos sociais que visem promover a garantia dos direitos fundamentais 
do cidadão;

II - ampliação de instrumentos políticos de controle da ação municipal pela sociedade 
civil organizada, por meio dos Conselhos e entidades não governamentais, visando a maior 
transparência dos atos públicos;

III - modernizar os métodos e procedimentos da administração pública municipal, com 
vistas à racionalização na alocação de recursos públicos e ao equilíbrio das contas públicas;
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IV - compromisso com a melhoria permanente da gestão pública municipal, por meio 
da defi nição, de um modelo de gestão comprometido com resultados, da capacitação e 
valorização do quadro funcional da Prefeitura Municipal e do fortalecimento das instituições 
públicas municipais.

Art. 6º O projeto de lei orçamentária anual do Município de Campos dos Goytacazes, 
relativo ao exercício de 2021, deve assegurar os princípios de justiça, inclusive tributária, 
de controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento, assim 
considerados:

I - o princípio de justiça social implica em assegurar, na elaboração e execução do 
orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos 
e regiões da cidade, combater a exclusão social e gerar empregos;

II - o princípio de controle social implica em assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento;

III - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional 
da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes 
às informações relativas ao orçamento. 

Art. 7º Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração, 
execução e fi scalização do orçamento.

Parágrafo único. A participação da sociedade no processo de elaboração e fi scalização 
do planejamento orçamentário do Município deve obedecer ao disposto no Decreto 65/2018, 
que regulamentou os artigos 119 e 120 da Lei Municipal nº 7.972/2008.

Art. 8º O processo de elaboração da lei orçamentária para exercício 2021 contará com 
ampla participação da sociedade civil e das comunidades organizadas, devendo o Governo 
Municipal dispor de todos os instrumentos de comunicação possíveis para dar amplo 
conhecimento aos munícipes.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art. 9º A Lei Orçamentária Anual (LOA) será elaborada conforme as diretrizes, os 
objetivos e os programas estabelecidos no Plano Plurianual 2018/2021 e nesta lei, 
observada as demais normas aplicáveis e compreenderá:

I - o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social dos Poderes Legislativo e Executivo, dos 
Fundos, das Autarquias e das Fundações;

II - o Orçamento de Investimentos das Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista, nas quais o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto.

Parágrafo único. Os quadros de detalhamento dos orçamentos específi cos da 
Administração Direta, Indireta e do Legislativo integrarão a Lei Orçamentária Anual do 
Município.

Art. 10. Para fi ns desta lei, entende-se por:

I - programa - instrumento de organização da ação governamental, visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores estabelecidos 
no Plano Plurianual;

II - projeto - instrumento que contribui para que se alcance o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a criação, expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;

III - atividade - instrumento que contribui para que se alcance o objetivo do programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulte um produto ou resultado necessário à manutenção da ação de governo;

IV - operação especial - despesas que não contribuem para a manutenção das ações 
de governo, das quais não resulte um produto ou que não geram contraprestação direta sob 
a forma de bens e serviços, característicos dos programas de gestão;

V - subprojeto ou subatividade - menor nível de categoria de programação, sendo 
utilizado para especifi car a localização física de uma ação ou a etapa de uma determinada 
ação;

VI - unidades gestoras - unidades da Administração Direta e Indireta do Município, 
investidas de competência de gerir recursos orçamentários e fi nanceiros, próprios ou sob 
descentralização, bem como o Poder Legislativo.

§ 1° Cada programa identifi cará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob forma de atividades ou projetos, especifi cando os respectivos valores, bem como as 
unidades gestoras responsáveis pela realização da ação.

§ 2º As atividades ou projetos poderão ser desdobradas em subprojetos ou subatividades, 
especialmente para identifi car a localização física das respectivas atividades ou projetos, 
com a correspondente defi nição de valores alocados.

§ 3º As categorias de programação de que trata esta lei serão identifi cadas na LOA: 
por funções, subfunções, programas, atividades, projetos e operações especiais, em 
correspondência com o estabelecido no Plano Plurianual 2018/2021.

Art. 11. Os Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, discriminarão as despesas 
por Unidade Gestora, detalhadas por categoria de programação em nível de projeto ou de 
atividade, especifi cando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme a 
seguir discriminados, indicando, para cada categoria, a esfera orçamentária, a modalidade 
de aplicação e a fonte de recursos:

§ 1º A especifi cação do grupo de naturezas de despesa, mencionada no caput deste 
artigo, obedecerá necessariamente às seguintes classifi cações:

I -  Pessoal e encargos sociais - 1;
II - Juros e encargos da dívida - 2;
III - Outras despesas correntes - 3;
IV - Investimentos - 4;
V - Inversões fi nanceiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou 

aumento de capital de empresas - 5;
VI - Amortização da dívida - 6;
VII - Reserva do RPPS - 7;
IX - Reserva de contingência - 9.

 § 2º As unidades gestoras serão agrupadas em órgãos, assim entendidos como os de 
maior nível de classifi cação institucional.

§ 3º A especifi cação da modalidade de aplicação mencionada no caput deste artigo 
indicará se os recursos serão destinados, mediante transferência a outras esferas de governo, 
à administração municipal indireta, a instituições privadas com ou sem fi ns lucrativos, bem 
como àquelas designadas em leis específi cas, obedecendo necessariamente ao disposto 
na Portaria Interministerial STN/SOF nº 163 de 04 de maio de 2001.

Art. 12. As Receitas e Despesas discriminadas na Lei de Orçamento Anual terão por 
base:

I - a compatibilidade entre as receitas e as despesas, segundo as fontes de toda 
natureza e os valores realizados de acordo com as alterações de ordem tributário-fi scal, 
transferências e as novas circunstâncias do exercício de 2021;

II - a discriminação das despesas, por programas e por natureza de despesa, expressa 
em moeda corrente de junho de 2020, vedada a atualização dos valores;

III - a previsão de despesa para amortização de fi nanciamentos contratados pelo 
Município;

IV - a harmonização das despesas, de modo a evitar a desarticulação e a sobreposição 
de projetos e atividades, por diferentes Unidades Gestoras da Administração Direta e 
Indireta com a mesma fi nalidade.

Art. 13. A Lei Orçamentária Anual discriminará, no mínimo, em categorias de 
programação específi cas, as dotações destinadas:

I - ao pagamento de pessoal e encargos;
II - ao pagamento de encargos e amortização da dívida;
III - ao pagamento de precatórios judiciais;
IV - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação ofi cial, excetuando-se as 

campanhas de utilidade pública que poderão ocorrer por conta das dotações destinadas 
aos programas fi nalísticos;

V - às despesas relativas à educação e saúde de forma a que sejam atingidos os limites 
constitucionais;

VI - às despesas para atendimento, aos convênios e operações de crédito pleiteadas, 
devendo ser identifi cados os montantes relativos à contrapartida obrigatória.

Art. 14. O projeto de Lei Orçamentária Anual que o Executivo Municipal encaminhará 
ao Legislativo será constituído de:

I - mensagem de lei;
II - texto da Lei;
III - consolidação dos quadros orçamentários do Executivo, da Câmara, das Autarquias, 

das Fundações, dos Fundos Especiais e das Empresas Públicas;
IV - demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento 

do ensino fundamental, para fi ns do cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e 
do art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996;

V - anexos dos orçamentos, fi scal e da seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa na forma defi nida nesta Lei;

VI - demonstrativo dos recursos a serem aplicados em programas de saúde, para fi ns 
do disposto na Emenda Constitucional nº 29 de 13 de setembro de 2000;

VII - demonstrativo das fontes de recursos por grupos de despesas, com sua respectiva 
destinação;

VIII - quadros atualizados relativos à revisão das metas de arrecadação de receita e 
expansão da despesa, constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício a 
que se refere o orçamento; 

IX - cálculo atualizado da estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias 
de caráter continuado, explicitando a parcela da margem apropriada no projeto com as 
expansões de gastos obrigatórios e demonstrando a compatibilidade com os Anexos 
previstos nesta Lei.

Art. 15. Quando na apuração bimestral das receitas municipais, (excluídas as 
provenientes dos convênios e as operações de crédito) for constatado que aquelas não 
atingiram o valor correspondente, à pelo menos 90% (noventa por cento) da receita prevista 
para aquele período, o Prefeito poderá promover, por ato próprio, o contingenciamento das 
despesas, de forma proporcional ao montante destinado a cada Programa da Administração 
Direta e Indireta.

§ 1º A limitação de empenho e movimentação fi nanceira far-se-á por meio de revisão das 
cotas orçamentárias e fi nanceiras disponibilizadas, fi cando a recomposição dos respectivos 
montantes sujeita ao restabelecimento da receita prevista, ainda que parcialmente.

§ 2º Não serão objeto do contingenciamento de que trata este artigo às despesas relativas 
ao pagamento de pessoal, a juros e amortização da dívida e as operações de crédito bem 
como as decorrentes dos recursos vinculados aos fundos legalmente constituídos.

Art. 16. A concessão de Parcerias pelo Município, conforme a Lei Federal nº. 
13.019/2014, conhecida com novo “Marco Regulatório do Terceiro Setor”, ou autorizada 
por lei específi ca, conforme disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101, deverá:

I - estar voltada, prioritariamente, para a prestação de serviços essenciais de assistência 
social, médica, educacional e/ou cultural, observando-se o que dispõe o art. 17 da Lei 
4.320/64;

II - estar articulada e conjugada com os programas e metas estabelecidas no Plano 
Plurianual 2018/2021, contribuindo para que seus indicadores sejam alcançados, bem 
como com as normas regulamentares pertinentes.

Parágrafo Único. As entidades benefi ciadas com Parcerias deverão prestar contas à 
entidade concedente de acordo prazo estabelecido nos Termos de Parcerias.

Art. 17. A destinação de recursos para entidades privadas a título de "auxílios", prevista 
no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, é exclusiva para aquelas sem fi ns 
lucrativos, de atendimento direto e gratuito ao público, desde que sejam:

I - voltadas para o ensino especial, ou representações da comunidade escolar das 
escolas públicas estaduais e municipais de ensino pré-escolar, fundamental e médio;

II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente para recebimento de recursos 
oriundos de programas ambientais, doados por organismos internacionais ou agências 
governamentais estrangeiras;

III - voltadas para as ações de saúde, prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia, 
Hospitais Universitários ou por outras entidades sem fi ns lucrativos, desde que estejam 
registradas no Conselho Nacional de Saúde ou no Conselho Municipal de Saúde;

IV - signatárias, de contrato de gestão com a administração pública municipal, não 
qualifi cadas como organizações sociais;

V - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, 
legalmente instituídos, signatários de contrato de gestão com a administração pública 
federal, estadual ou municipal e que participem da execução de programas nacionais de 
saúde;

VI - qualifi cadas como instituições de apoio ao desenvolvimento da pesquisa científi ca 
e tecnológica, com contrato de gestão, fi rmados com órgãos públicos;

VII - entidades ligadas à área de cultura, esporte e lazer, que tenham por fi nalidade 
promover as potencialidades do Município.

Art. 18. Na programação da despesa não poderão ser:

I - fi xadas despesas sem que estejam defi nidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as suas unidades executoras;

II - incluídos projetos ou atividades com a mesma fi nalidade em mais de uma Unidade 
Gestora da Administração Direta e Indireta.

Art. 19. As emendas ao projeto da Lei Orçamentária Anual ou aos projetos de lei que 
modifi quem a Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo do disposto no art. 166, § 3º, da 
Constituição Federal, não poderão incidir sobre:



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 3Nº 655 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 10 de agosto de 2020

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

I - dotações com recursos vinculados a fundos, convênios ou operações de crédito;
II - dotações referentes à contrapartida obrigatória dos recursos transferidos 

voluntariamente pela União ou pelo Estado;
III - dotações referentes a obras em andamento, paralisadas ou não concluídas previstas 

no Orçamento vigente ou nos anteriores da Administração Direta ou Indireta. 
    

§ 1º As emendas ao projeto da Lei Orçamentária Anual ou aos projetos de lei que 
modifi quem a Lei Orçamentária Anual, nas áreas de saúde, educação e assistência social, 
devem ser compatíveis com os respectivos planos municipais aprovados.

§ 2º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária, segundo art. 166, § 9º, da 
Constituição Federal, serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por 
cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo.

§ 3º O limite das emendas impositivas será distribuído de forma igualitária entre os 
vereadores.

§ 4º A aprovação das emendas impositivas individuais de cada vereador, depende da 
destinação obrigatória de pelo menos metade do valor em ações e serviços públicos de 
saúde e educação.

§ 5º As execuções orçamentária e fi nanceira das emendas impositivas são obrigatórias, 
exceto nos casos dos impedimentos de ordem técnica, conforme estabelecido no Art. 166, 
§ 12, da Constituição Federal.

Art. 20. Na programação de investimentos em obras da administração direta e indireta, 
considerando o artigo 45 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
terão prioridades os projetos em andamento sobre aqueles a serem iniciados.

Art. 21. As Unidades Gestoras da Administração Indireta processarão o empenho e a 
liquidação das despesas sob sua responsabilidade de forma descentralizada, observados 
os limites fi xados para cada categoria de programação e respectivos grupos de natureza de 
despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação e indicadores de uso, especifi cando 
o elemento de despesa, cabendo a Administração Direta a forma centralizada, por meio da 
Secretaria de Fazenda.

Parágrafo único. Excetuam-se do procedimento a que se refere o caput deste artigo, as 
despesas relativas à pessoal e encargos; pagamento de serviços de fornecimento de água 
e esgotamento sanitário, de energia elétrica e de telefonia; e as despesas com aluguéis de 
imóveis, que serão descentralizadas a partir da Nota de Crédito, sendo executadas pela 
Secretaria de Fazenda, nos termos do Decreto 34, de 17 de fevereiro de 2009.

Art. 22. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua proposta 
orçamentária, até o dia 30 (trinta) de julho, observado o disposto na Emenda Constitucional 
nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na 
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
e na Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 07 de maio de 2001, que será incluída no 
projeto de lei orçamentária do município para o exercício de 2021.

Art. 23. O Poder Executivo, nos termos que dispuser a Lei Orçamentária, poderá abrir 
créditos adicionais suplementares, observando o limite de 20% (vinte por cento) da proposta 
orçamentária e as demais prescrições Constitucionais, visando:

I - incluir, quando for o caso, natureza de despesa em categoria de programação já 
existente;

II - incorporar valores que excedam às previsões constantes da Lei Orçamentária do ano 
2021, em decorrência de fatores econômicos verifi cados durante o exercício fi nanceiro ou 
decorrente de recursos oriundos de convênios, operações de crédito ou termos congêneres, 
originalmente não previstos, que se enquadrem nas categorias já existentes;

III - suplementar, através de anulações parciais ou totais de dotações orçamentárias ou 
de créditos adicionais, quando as dotações existentes se mostrarem insufi cientes para a 
realização de determinadas despesas, não podendo ser utilizadas como fonte de recursos 
aquelas relativas à execução de obras ainda não concluídas;

IV - utilizar como fonte de recurso para abertura de créditos adicionais suplementares o 
superávit fi nanceiro apurado no Balanço Patrimonial de 2020, bem como o saldo fi nanceiro 
apurado nas contas dos fundos, dos convênios ou termos congêneres, cujas aplicações 
são vinculadas; e também o excesso de arrecadação verifi cado no conjunto das receitas 
pelo Município e o produto das operações de crédito.

§1º As alterações nos valores consignados a cada projeto ou atividade deverão 
corresponder equivalentes ajustes nas metas físicas e fi nanceiras programadas, atentando-
se para suas repercussões sobre o Plano Plurianual 2018/2021.

§ 2º - O Poder Legislativo, nos termos que dispuser a Lei Orçamentária Anual, poderá 
abrir créditos adicionais suplementares e/ou remanejar, até o limite de 20% (vinte por 
cento), do orçamento fi xado pelo Poder Executivo.

Art. 24. Na execução do orçamento da despesa referente ao Exercício Financeiro de 
2021, poderão ser efetuados por meio de Decreto do Prefeito Municipal, transposição, 
remanejamento ou a transferência de recursos, entre categorias de programação, ou entre 
órgãos, dentro da estrutura orçamentária (art. 167, inciso VI da Constituição Federal).

Parágrafo único. As alterações orçamentárias relativas à transposição, remanejamento 
e transferência de recursos não confi guram e não afetam o limite de abertura de créditos 
adicionais suplementares autorizado no Art. 23.

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, por meio de Ato do Prefeito 
Municipal, os atributos dos créditos orçamentários iniciais e adicionais: modalidade de 
aplicação e fonte de recurso, para melhor execução dos projetos e atividades previstos na 
Lei Orçamentária Anual.

 § 1º As alterações previstas no caput não alteram os valores das dotações 
orçamentárias.

§ 2º As alterações orçamentárias dos atributos dos créditos orçamentários iniciais 
e adicionais não confi guram e não afetam o limite de abertura de créditos adicionais 
suplementares autorizado no Art. 23.

Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a acrescentar elemento de despesa nos 
projetos e atividades previstos na Lei Orçamentária Anual, por meio de Decreto, para 
melhor execução dos Programas de Trabalho.

§ 1º As alterações previstas no caput não alteram os valores originais dos projetos e 
atividades aprovados na Lei Orçamentária Anual, não confi guram e não afetam o limite de 
abertura de créditos adicionais suplementares autorizado no Art. 23.

§ 2º As alterações nos valores consignados a cada projeto ou atividade deverão 
corresponder equivalentes ajustes nas metas físicas programadas, atentando-se para suas 
repercussões sobre o Plano Plurianual 2018/2021.  

   

Art. 27. Deverá ser incluída na proposta orçamentária, dotação global com título de 
Reserva de Contingência, no limite de até 10 % (dez por cento) da Receita Corrente Líquida 
estimada para o exercício, cujos recursos serão utilizados para atender aos passivos 
contingentes, bem como aos outros riscos e eventos fi scais imprevistos.

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares por 
meio de decreto ou pedir autorização para abertura de créditos especiais, com os recursos 
da Reserva de Contingência, caso os passivos contingentes e os riscos fi scais não se 
concretizem até o dia 30 de setembro de 2021.

§ 2º A autorização estabelecida no § 1º deste Art. não afeta o limite aprovado no Art. 23 
desta Lei.

 
Art. 28. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento de despesa, observará o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, considerando-se despesa irrelevante, para fi ns de aplicação 
do referido dispositivo, as despesas cujo valor não ultrapasse o limite fi xado no artigo 24, 
incisos I e II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.

Art. 29. O Poder Executivo estabelecerá até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2021:

I - a programação fi nanceira e o cronograma de desembolso mensal orçamentário e 
fi nanceiro;

II - as metas bimestrais de arrecadação de receitas municipais com a especifi cação, 
em separado;

III - plano de ação contendo as medidas de combate à evasão e à sonegação fi scal, a 
quantidade e os valores das ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem como à 
evolução dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa e ampliação da base 
contributiva.

Art. 30. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecendo ao disposto nos 
artigos 167, inciso XI, 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204, e 212, § 4º, da Constituição 
Federal, e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituição, exceto a de que trata o art. 212, 
§ 5º e as destinadas por lei às despesas do orçamento fi scal;

II - da contribuição para o fundo de previdência social do servidor municipal, que será 
utilizada para despesas com encargos previdenciários do município;

III - do orçamento fi scal; e,
IV - das demais receitas próprias e vinculadas dos órgãos, fundos e entidades, cujas 

despesas integram, exclusivamente, este orçamento.

§ 1º A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos 
de saúde e de assistência social obedecerá ao princípio da descentralização.

§ 2º Os recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, incisos 
I e II da Constituição Federal, no projeto de lei orçamentária e na respectiva lei, não se 
sujeitarão à desvinculação.

Art. 31. A proposta orçamentária incluirá os recursos necessários ao atendimento:

I - do reajuste dos benefícios da seguridade social de forma a possibilitar o atendimento 
do disposto no art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal; e,

II - da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, em cumprimento ao 
disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000.

CAPÍTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA E DAS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 32. A administração da dívida pública municipal interna ou externa terá por objetivo 
principal a minimização de custos e a viabilização de fontes alternativas de recursos para 
o tesouro municipal.

Art. 33. Na Lei Orçamentária para o exercício de 2021, as despesas com amortização, 
juros e demais encargos da dívida serão fi xadas com base nas operações de crédito 
contratadas ou em perspectiva de contratação, respeitados os parâmetros estabelecidos 
na Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal e a compatibilidade com o 
Anexo de Metas.

Art. 34. O Poder Executivo deverá enquadrar a dívida do Município dentro do planejamento 
de longo prazo, de modo que ele comprometa o mínimo possível a arrecadação tributária 
do Município, que deve ser destinada a investimentos sociais.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS 
DE PESSOAL

Art. 35. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Municipal de recurso para pagamento, a 
qualquer título, de servidor da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria e/
ou assessoria, inclusive os custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, 
ajustes ou instrumentos congêneres, fi rmados com órgãos ou entidades de direito público 
ou privado.

Art. 36. Para efeito do disposto nos artigos 37, V e X, e 169, § 1º, inciso II da Constituição 
Federal, bem como a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, fi ca estabelecido 
que:

I - a contratação dos cargos ou empregos de provimento efetivo ou em comissão, 
somente ocorrerá se existirem cargos vagos a preencher, e prévia dotação orçamentária 
para atender à referida despesa, demonstrados nos quadros previstos no artigo 156, § 
único, inciso I da Lei Orgânica Municipal;

II - em caso de interesse público, o Município poderá contratar pessoal em caráter 
temporário, nos termos do disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal;

III - serão concedidas aos servidores, as vantagens constantes do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais e dos Planos de Cargos e Salários, bem como o disposto 
na Lei Orgânica Municipal, no que couber;

IV - fi cam os Poderes autorizados a reformular os Planos de Cargos, Carreira e Salários, 
promovendo as adequações necessárias, bem como, a realização de concursos públicos 
de forma a manter a qualidade dos serviços prestados aos munícipes;

V - serão contabilizadas como “outras despesas de pessoal” aquelas relativas a 
contratos de terceirização da mão-de-obra necessária à substituição de servidores ou 
empregados públicos.

§ 1º Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para 
efeito do inciso V, os contratos de terceirização relativos à execução indireta das atividades 
que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
sejam relativas a cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente;

III - não caracterizem relação direta de emprego;
IV - sejam relacionadas ao asseio, conservação e limpeza.
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§ 2º Fica vedada a realização de serviços extraordinários, quando a despesa de pessoal 
extrapolar o limite prudencial de 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) da 
Receita Corrente Liquida, exceto nos casos de relevante interesse público, especialmente 
aqueles voltados para as áreas de segurança e saúde, que estejam em situações de risco 
ou prejuízo para a sociedade.

Art. 37. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como base para elaboração das 
despesas de pessoal a folha de junho de 2020, incluindo-se as despesas decorrentes da 
revisão geral, a serem concedidas aos servidores municipais, de acordo com o artigo 36 
desta Lei, alterações no Plano de Cargos e Salários e expansão do quadro de pessoal.

Art. 38. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos 
índices infl acionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como, 
a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos poderes, só poderá ser efetivada se houver 
prévia dotação orçamentária sufi ciente para atender às projeções de despesas até o fi nal 
do exercício; obedecidos os limites constitucionais vigentes, bem como o disposto na Lei 
Complementar n º 101, de 04 de maio de 2000 no que couber.

Art. 39. O Regime próprio de Previdência dos Servidores Públicos de Campos 
observará as normas constantes da legislação federal pertinente, em especial a Lei Federal 
nº 9.717/98 e as disponibilidades orçamentárias e fi nanceiras do Município de Campos dos 
Goytacazes. 

Art. 40. As remunerações, proventos e pensões dos servidores ativos e inativos dos 
Poderes Executivo e Legislativo, bem como das autarquias e fundações públicas municipais, 
serão revistos na forma do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, de acordo com 
a variação anual de, pelo menos, o IPCA acumulado no período, cujo percentual será 
autorizado em lei específi ca.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES DA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 41. A revisão tributária e os incentivos fi scais serão propostos ao Prefeito pela 
Procuradoria Geral do Município, acompanhados de parecer técnico da Secretaria Municipal 
de Fazenda.

Art. 42. Na formulação de suas propostas, à Procuradoria Geral e a Secretaria de 
Fazenda levarão em consideração, dentre outros, os seguintes fatores:

I - justiça fi scal;
II - incentivo a setores emergentes do sistema econômico, com prioridade para as micro 

e pequenas empresas;
III - revisão de alíquotas de setores mais ou menos dinâmicos da economia, em função 

da reconversão do sistema produtivo e das conjunturas econômicas específi cas;
IV - prioridade na execução das Leis Municipais que disponham sobre incentivos e 

benefícios fi scais para a geração de empregos;
V - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento de processos 

administrativos, visando a sua racionalização, simplifi cação e agilização;
VI - mecanismos que visem à modernização, à agilização da cobrança, à arrecadação, 

fi scalização e demais aspectos de gestão tributária.

Art. 43. Ocorrendo alteração na legislação tributária, posterior ao encaminhamento 
do Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal que implique em aumento da 
arrecadação, decorrente de aumento de alíquotas ou da criação de novas receitas não 
contempladas no projeto, fi cará o Poder Executivo autorizado a incorporá-las ao Orçamento 
através da abertura de créditos adicionais.

Art. 44. Qualquer projeto de lei que conceda ou amplie incentivos ou benefícios de 
natureza tributária ou fi nanceira, que gere efeitos sobre a receita estimada para o orçamento 
do ano de 2021, somente será aprovado caso indique, fundamentadamente, a estimativa 
de renúncia fi scal acarretada, devendo ainda estar acompanhado da:

I - estimativa do impacto orçamentário-fi nanceiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois subsequentes;

II - medida de compensação do período mencionado no caput deste artigo, por meio de 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração, criação de tributo ou contribuição.  

 

Art. 45. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser 
consideradas as propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições 
que sejam objeto de projeto de lei já enviado ao Legislativo, desde que identifi cadas às 
despesas que correrão à conta dos respectivos recursos.

Parágrafo único. Caso as alterações não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente 
até o envio do Projeto de Lei Orçamentária para sanção pelo Prefeito, as despesas de que 
tratam este artigo deverão ser canceladas, mediante decreto, até 30 (trinta) dias após a 
publicação da lei pelo Executivo.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46. Os programas que integrarão a Lei Orçamentária do Exercício Financeiro de 
2021 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar o cumprimento das metas físicas 
estabelecidas, conforme disposto no Art. 4º, I, “e” da Lei 101 de 04 de maio de 2000.

§ 1º Os custos e os resultados das ações governamentais e dos respectivos programas 
serão apurados por meio do regime orçamentário, tomando-se por base as metas fi scais 
previstas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao fi nal do exercício.

§ 2º A Norma Brasileira de Contabilidade 16.11, aprovada pelo Conselho Federal de 
Contabilidade por meio da Resolução CFC nº 1.366 de 25 de novembro de 2011, que trata 
do Sistema de Informações de Custos do Setor Público, deverá ser implementada pelo 
Município de acordo com o cronograma de implantação que será estabelecido por meio de 
ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 47. A Lei Orçamentária Anual do exercício de 2021 somente incluirá dotações para 
o pagamento de precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da 
decisão e pelo menos um dos seguintes documentos:

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;
II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 

respectivos cálculos.

Art. 48. A inclusão de dotações na lei orçamentária de 2021 para o pagamento de 
precatórios parcelados, tendo em vista o disposto no art. 78 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, far-se-á de acordo com os seguintes critérios:

I - os créditos individualizados por benefi ciário, cujo valor for superior a 30 (trinta) 
salários-mínimos, serão objeto de parcelamento em até 10 (dez) parcelas iguais, anuais e 
sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a esse 
valor, excetuando-se o resíduo, se houver;

II - os precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 
que comprovadamente único à época da imissão na posse, cujos valores individualizados 
sejam iguais ou superiores ao limite disposto no inciso I, serão divididos em duas parcelas, 
iguais e sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada parcela não poderá ser inferior 
a 100 (cem) salários-mínimos, excetuando-se o resíduo, se houver.

Art. 49. A Procuradoria Geral do Município organizará a relação dos débitos constantes 
de precatórios judiciários inscritos e atualizados pelo Poder Judiciário até 1º de junho de 
2020, para serem incluídos na proposta orçamentária de 2021, conforme determina o art. 
100, § 1º, da Constituição Federal, discriminando-os por órgãos da administração direta, 
autarquias e fundações, e por grupo de natureza de despesas, conforme detalhamento 
constante do art. 4º desta lei, especifi cando o número da ação originária, a data do 
ajuizamento da ação originária, quando ingressada após 31 de dezembro de 1999, o 
número do precatório, o tipo da causa julgada, a data do requisitório de pagamento, o nome 
do benefi ciário, o valor do precatório a ser pago, a data do transito em julgado e o número 
da Vara ou Comarca de origem.

§ 1º As informações previstas neste artigo serão encaminhadas, já certifi cadas e 
consolidadas, até 30 de junho de 2020 para o Gabinete do Prefeito e para a Secretaria 
Municipal da Transparência e Controle.

§ 2º As entidades devedoras componentes da Administração Pública Indireta terão o 
mesmo prazo previsto no §1º para informar ao Gabinete do Prefeito e à Secretaria Municipal 
da Transparência e Controle acerca dos débitos judiciais a serem adimplidos a conta de 
seus respectivos orçamentos.

Art. 50. Os valores devidos serão individualizados por autor/benefi ciário do crédito, 
indicando CPF e CNPJ do Ministério da Fazenda e atualizados pelo IPCA-E/IBGE.

Art. 51. Em no máximo 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, 
a Procuradoria disponibilizará a relação dos precatórios, em ordem cronológica de 
pagamentos, conforme estabelecido no art. 100 da Constituição Federal, especifi cando, no 
mínimo, o número do precatório, o número da ação originária, o tipo da causa, a natureza 
da despesa e os respectivos valores a serem pagos.

Art. 52. É vedada a transferência de Recursos do Tesouro Municipal a pessoas físicas, 
salvo os casos de comprovada urgência e necessidade, e para custear ações que visem 
garantir a vida, atenuar o sofrimento, assegurar os mínimos sociais e benefícios eventuais.

Parágrafo único. A transferência de que trata o caput, será aprovada por lei específi ca 
e concedida dentro das possibilidades fi nanceiras e orçamentárias do Município.

Art. 53. Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de 
programas públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme 
disposto no art. 227, da Constituição Federal, de 1988 e no art. 4º, da Lei Federal nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 e suas alterações – Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 54. Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de 
programas públicos de atendimento ao idoso no Município, conforme disposto na Lei nº 
10.741 de 01/10/2003 - Estatuto do Idoso.

Art. 55. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária de 
2021, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência na gestão fi scal, 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade a todas 
as informações relativas a cada uma dessas etapas, nos termos dos artigos 48 e 49 da lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Para atender ao disposto neste artigo, competirá ao Poder Executivo 
divulgar, por intermédio da Internet, as seguintes informações:

I - As estimativas de receitas de que trata o artigo 12, § 3º, da Lei Complementar nº 101 
de 04 de maio de 2000;

II - A Lei Orçamentária aprovada, inclusive em versão simplifi cada, seus anexos, a 
programação constante do detalhamento das ações e as informações complementares;

III - A execução orçamentária com o detalhamento das ações;
IV - Relatórios resumidos da execução Orçamentária, bimestralmente e o Relatório de 

Gestão Fiscal, quadrimestralmente;
V - A Lei do Plano Plurianual 2018/2021;
VI - Prestação de Contas Anual.
   

Art. 56. Os custos unitários de materiais e serviços de obras executadas com recursos 
dos orçamentos do Município não poderão ser superiores, àqueles constantes da Tabela 
da EMOP (Empresa Municipal de Obras Públicas do Rio de Janeiro) ou a tabela similar 
utilizada pelo mercado, desde que vinculada a instituição especializada e costumeiramente 
utilizada por órgãos da Administração Pública.

Parágrafo único. Somente em condições especiais, devidamente justifi cadas em 
relatório técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os 
respectivos custos ultrapassar o limite fi xado no caput deste artigo, sem prejuízo da 
avaliação dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 57. A Lei orçamentária conterá dispositivo que autorize o Poder Executivo realizar 
operações de crédito por antecipação de receita (ARO) e para o refi nanciamento da dívida.

Art. 58. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insufi ciência de tesouraria.

Art. 59. O desembolso dos recursos fi nanceiros correspondentes aos créditos 
orçamentários do Poder Legislativo será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de 
duodécimos.

Art. 60. Se o projeto de lei orçamentária não for sancionado pelo Prefeito até o dia 31 de 
dezembro de 2020, a programação dele constante poderá ser executada por duodécimos 
mensais, até sua efetiva sanção.

Art. 61. A reabertura dos créditos especiais, conforme disposto no art. 167, § 2º, da 
Constituição Federal, será efetivada através de Decreto, obedecendo, o prazo de 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, sendo a fonte de recursos identifi cada como 
saldo fi nanceiro de exercício anterior, independente da receita à conta da qual os créditos 
foram abertos.

Art. 62. As entidades privadas benefi ciadas com recursos públicos, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fi scalização do Poder concedente, com a fi nalidade de verifi car o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos, sendo as parcelas 
subsequentes liberadas somente mediante a prestação de contas relativa ao gasto da 
parcela anterior. 

Art. 63. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a contribuir para o custeio 
de despesas de competência da União e do Estado, mediante convênio, acordo, ajuste ou 
termo congênere.

Art. 64. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a rever os anexos de metas, 
prioridades e riscos fi scais, quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2021. 

Art. 65. Compete à Secretaria Municipal da Transparência e Controle, fi scalizar o fi el 
cumprimento integral da presente Lei.

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de julho de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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P������� N°1431/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 83/2019, 192/2020, Layra Soares Lessa de Pré, para exercer na Secretaria 
Municipal de Agricultura, o cargo em comissão de Gerente do Departamento de Inspeção 
de Leite, Mel e seus Derivados, Símbolo DAS-5, com vigência a contar de 04/08/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Republicada por ter saído com incorreção

P������� N°1435/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, Bethânia Ribeiro de Souza Alcantara, para exercer na Fundação Municipal de 
Saúde, o cargo em comissão de Gerente da UPH de Travessão, Símbolo DAS-5, com 
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1436/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1331/2020 que nomeou Ralph Nunes dos 
Santos, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Transporte, Símbolo DAS-5, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

 Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 218/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais,

Resolve, a pedido formulado através do requerimento nº 301/2020, tornar sem efeito 
a portaria 537/2018 que designou o servidor CLÓVIS DA SILVA WALDEMIRO, matrícula 
13.946, para exercer a função de Coordenador do Setor de Ponto desta Guarda Civil 
Municipal, com vigência a contar de 01/08/2020.

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 219/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar do dia 01/08/2020, a designação do servidor MARLON 
JOSÉ DUARTE MELO, matrícula 18.494, na função de Coordenador do Setor de Academia 
de Ensino desta Guarda Civil Municipal, conforme portaria nº 465/2018, publicada no D.O. 
do dia 31/10/2018.

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

PORTARIA No 220 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a designação de servidor para função de Coordenador do Setor de 
Ponto desta Guarda Civil Municipal.

O Comandante da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando dar aplicabilidade aos princípios da legalidade, da moralidade e, 
principalmente da efi ciência do serviço público;

 
Considerando que é destinada a Guarda Civil Municipal a proteção dos bens, serviços 

e instalações do Município, conforme preconiza o artigo 144, §8º da Constituição Federal 
vigente;

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Federal 13.022 de 08 de agosto de 2014, 
Estatuto Geral das Guardas Municipais;

Considerando a competência específi ca da Guarda Civil Municipal estabelecida na Lei 
Municipal nº. 8.344 de 13 de maio de 2013;

Considerando o parecer nº 270/2018 da Procuradoria Geral do Município de Campos 
dos Goytacazes;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor MARLON JOSÉ DUARTE MELO, matrícula 18.494, como 
Coordenador do Setor de Ponto desta GCM com vigência a contar de 01/08/2020.

Art. 2º - Revoga-se qualquer disposição em contrário.

Campos dos Goytacazes, 03 de agosto de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Superintendência de Postura

Edital de Notifi cação de Terrenos nº 005/2020

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no exercício 

de suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 415/2020, resolve: 

Nos termos do Artigo 156 de Lei 8.061 de 10/12/2008, publicado no Diário Ofi cial do 
Município em 24 e 26/12/2008, sob nova redação dada pelo Artigo 1º da lei 8.243 de 
06/07/2011, publicado no Diário Ofi cial do Município em 13/07/2011, 

Notifi car todos os proprietários ou possuidores de terrenos ou prédios abaixo 
relacionados para no prazo de 30 dias, regularizarem a situação dos seus imóveis no que 
se refere a sua limpeza, manutenção e Fechamento.

Insc. Proprietário (a) CPF/CNPJ Cod. Logr. Endereço

181800 KELLY CRISTINA 
OLIVEIRA COSTA

044.966.177-65 39969 RUA PROJETADA 
37, 02/08, PQ ALPHA 
GREEN

181801 KELLY CRISTINA 
OLIVEIRA COSTA

044.966.177-65 39969 RUA PROJETADA 
37, 10/12, PQ ALPHA 
GREEN

139745 IMOB. VISCONDE LTDA 01.094.538/0001-75 2224 ESTR. DO CAPAO, 
1005, PRQ RUI 
BARBOSA

139746 IMOB. VISCONDE LTDA 01.094.538/0001-75 2224 ESTR. DO CAPAO, 
1007, PRQ RUI 
BARBOSA

139747 OSVALDO SILVA FILHO 944.487.797-34 2224 ESTR. DO CAPAO, 
1009, PRQ RUI 
BARBOSA

173396 V E I G A S 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA - 
ME

31.012.719/0001-76 116 ESTR. LOURIVAL 
MARTINS BEDA, 
DR., 1587/1591, PQ 
RESIDENCIAL PORTO 
SEGURO

18272 ROBERTO RODRIGUES 3221 RUA ESIO RAMOS 
VIEIRA, 238, PRQ 
VISCONDE

132400 M. ABREU IMOB. LTDA 31.869.811/0001-57 26204 RUA PROFESSORA 
BLANDINA DE 
MELO, 435/437, PRQ 
IMPERIAL

140342 C O N S E R M A 
C O N S T R U Ç Ã O 
SERVIÇO E 
MANUTENÇÃO LTDA

02.648.344/0001-37 2186 ESTR. CAMPOS 
URURAI, 10/12, PRQ 
PRES. JUSCELINO

140343 C O N S E R M A 
ENGENHARIA LTDA

12.089.051/0001-10 2186 ESTR. CAMPOS 
URURAI, 14, PRQ 
PRES. JUSCELINO

140341 C O N S E R M A 
ENGENHARIA LTDA

12.089.051/0001-10 21121 RUA ANITA PECANHA, 
02, PRQ PRES. 
JUSCELINO

136291 CONSERMA - 
C O N S T R U Ç Ã O 
SERVIÇO E 
MANUTENÇÃO LTDA

02.648.344/0001-37 21121 RUA ANITA PECANHA, 
14/16, PRQ PRES. 
JUSCELINO

156844 JOSE ANTONIO 
PESSANHA CAMACHO 
E OUTROS

188.231.737-87 34894 RUA SANTO 
EXPEDITO, 60, PRQ 
JOCKEY I

151642 DIRLENE FERREIRA DA 
SILVA

680.595.587-49 34894 RUA SANTO 
EXPEDITO, 62, PRQ 
JOCKEY I

156845 CARLOS ROBERTO F. 
DA SILVA

122.750.457-83 34894 RUA SANTO 
EXPEDITO, 64, PRQ 
JOCKEY I

135451 Q U E I M A D O 
EMPREENDIMENTOS 
AGRICOLAS LTDA

28.928.778/0001-84 32280 RUA CARLOS 
CARDOSO TINOCO, 
173/175, PRQ JULIAO 
NOGUEIRA

135452 JOAQUIM MANOEL 
CASSIANO NETO

888.125.027-68 32280 RUA CARLOS 
CARDOSO TINOCO, 
177, PRQ JULIAO 
NOGUEIRA

162592 JOAQUIM MANOEL 
CASSIANO NETO

888.125.027-68 32280 RUA CARLOS 
CARDOSO TINOCO, 
179, PRQ JULIAO 
NOGUEIRA

P������� N°1437/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1564/2018 que nomeou Romeu e Silva 
Neto, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, junto 
a Superintendência de Ciência, Tecnologia e Inovação, o cargo em comissão de 
Superintendente, Símbolo DAS-2, com vigência a contar de 31/07/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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21565 VERONICA VIANA 
GOMES

3794 RUA GENERAL 
PINHEIRO MACHADO, 
22/24, PRQ SAO 
CAETANO

162873 ORIVANETE MACIEL 
SALDANHA DE SOUZA

074.650.567-13 7633 RUA PROFESSOR 
MESQUITA, 101, PRQ 
15 DE NOVEMBRO

42748 CARLOS LUIZ DIAS 
FERREIRA

082.295.337-41 7889 RUA RIACHUELO, 
101/103, PRQ. 
RIACHUELO

31630 STELITA ALVARENGA 
PACHECO

201.029.177-87 6122 RUA MATTOS, DR., 
260, PRQ ALBERTO 
TORRES

17697 SEBASTIAO DA SILVA 501.667.437-04 3085 RUA EDILBERTO 
RIBEIRO DE CASTRO, 
104/106, PRQ PRES. 
VARGAS

47557 ALDETE GOMES DE 
ABREU

213.799.807-63 8630 AV. ADAO MANOEL 
PEREIRA NUNES 
DR., 1409/1411, PRQ. 
RIACHUELO

Campos dos Goytacazes, 03 de Agosto de 2020.

Márcio Aquino da Silva Junior
Matrícula 39757

Superintendente de Posturas

Edital de Notifi cação de Veículos nº 007/2020

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes no exercício 
de suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 415/2020, resolve:

Notifi car os proprietários de veículos abaixo relacionados, os quais se encontram 
depositados e abandonados sobre espaço público, para que procedam à retirada dos 
mesmos no prazo improrrogável de 07 (sete) dias para veículos, a contar da publicação do 
presente edital, sob pena de remoção dos referidos veículos, como prevê o Art. 1º. Inciso 
I e parágrafo único do Art. 2º. Art. 3º. Parágrafo 1º, 2º e 3º do Art. 4º e os Artigos 5º, 6º, 7º 
da Lei 8.325 de 21 de Dezembro de 2012, publicado no Diário Ofi cial do Município em 21 
de Janeiro de 2013.

Endereço Veículos Notifi cados Placa Cor

RUA JOSÉ EVALDO CARNEIRO DA 
SILVA, EM FRENTE AO PRÉDIO 
SALETE

FORD - ESCORT GL 16V H GSA4087 AZUL

RUA ALONSO PEREIRA GOMES, 
PRÓXIMO AO N° 317, TURF CLUB

VW - QUANTUM CL 1800 I LAU3069 BEGE

RUA BALTAZAR CARNEIRO, EM 
FRENTE AO N° 151, CENTRO

VW - GOL 16V CTB8615 CINZA

RUA ALMIRANTE GREENHALGH, 
PRÓXIMO AO N° 77, PARQUE 
TAMANARÉ

VW - PARATI 16V CWF0472 CINZA

Campos dos Goytacazes, 03 de Agosto de 2020.

Márcio Aquino da Silva Junior
Matrícula 39757

Superintendente de Posturas

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Deferido Parcialmente nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão 

Pública

PROC. N° NOME
00883/20 Fabrinne Rangel da Paixão

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N° NOME
05231/19 José Alexandre – FMS
05723/19 Viviane Souza de Miranda
06192/19 Cássia Rodrigues de Oliveira
00048/20 Polyana Cordeiro dos Santos Lima – FMS
00414/20 Suelly Pimentel Leal – FMS
00551/20 Sidnei Ferreira Gomes – FMS
00644/20 Joselma Gomes Miranda
00787/20 Silvia Regina Couto de Freitas
00798/20 Ritta de Cássia Carvalho Pessanha Mansur
00816/20 Dermeval de Souza Bila – FMS
00847/20 Delnira Faria
00851/20 Paulo Francisco de Souza Rodrigues
00886/20 Beatriz Chagas Rangel
00904/20 Thatiana Souza dos Santos
00934/20 Geilza Machado Alves de Souza
00954/20 Fernanda Mendonça Moraes
00984/20 Carla Simone Ferreira Machado Lombardi
00988/20 Eliana Oliveira da Silva
00998/20 Regina Carla Navega Câmara
01050/20 Marinete Barreto Corrêa
01056/20 Simone Jardim da Silva
01083/20 Francisco Fraga Pereira
01091/20 Dalva Gonçalves França Lopes
01145/20 Eliandra Pedrosa da Silva
01160/20 Beatriz Helena de Almeida – FMS
01184/20 Pedro Acácio de Almeida
01225/20 Ozonaldo de Almeida Souza
01232/20 Leila Werneck Barreto

Secretaria Municipal de Governo

01239/20 Clemir Peixoto da Cruz Lopes
01271/20 Elton da Conceição Barreto
01275/20 Bárbara Lorena Souza Beker
01349/20 Karla Aridi Rangel
01360/20 Laila Crespo Lamônica
01364/20 Jorge Robson Tabet Parente
01399/20 Jane Pereira da Costa
01412/20 Jorge Antônio da Silva Gonçalves
01420/20 Márcia Ribeiro
01433/20 Rosângela Martins Ribeiro
01449/20 Cláudia Helena Pavão de Medeiros
01513/20 Roseleni da Silva Machado
01542/20 Leandro Augusto Ferreira de Almeida – FMS
01597/20 Emanuele Goulart Valente de Faria – FMS
01644/20 Luciana Pinheiro Barbosa da Silva – FMS
01736/20 Jennifer Liste Domingues – FMS
01737/20 Sheila Soares da Silva – FMS
02038/20 Gláucia Campos Beta Louredo – FMS
02084/20 Carla Ribeiro Monteiro Andreiuolo - FMS

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Indeferido nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N° NOME
01068/20 Maria Solange Campos Gomes

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 05/08/2020

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Geral de Governo  –

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
06168/11 Luzia Tebaldi Piedade
03395/14 Doralice de Souza Fresen
02228/15 Cristine Lisboa e Outros
00437/19 Luiza Abreu Marques – FMS
01995/19 Eleni Corrêa Cordeiro
03494/19 Selma Fernandes do Espírito Santo Oliveira
05260/19 Renato Braz Soares
05622/19 Marcos Antônio da Silva
05665/19 Odílio Vieira da Silva
05788/19 Adriana Vitória Andrade Elias
05828/19 Vera Lúcia Lourenço
06266/19 Angélica dos Santos Ribeiro
06713/19 Kátia Regina Rangel da Costa Silva
00045/20 Francisco Carlos dos Santos Miranda
00064/20 Daniel Barros da Silva
00294/20 Ricardo Murilo Cardoso Quaresma – FMS
00298/20 Jacinta de Aguiar Medeiros
00329/20 Rossini do Rozário Reis
00447/20 Josilandia de Oliveira Beiral
00618/20 Elaine Santana de Souza
00659/20 Vivian Ferreira Pereira
00814/20 Simone da Silva Tavares Araújo – FMS

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Arquiva-se nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04906/19 Virgínia Gomes de Vasconcelos Silva

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 05/08/2020

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Geral de Governo –

Portaria SMECE nº 21/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designado,

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 determina que os Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão indicar 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) abaixo relacionado para Gestor de Contrato:

YURI PESSANHA GANILHO, MAT. 38.691; contrato referente ao processo de nº 
2020.103.000004-6-PR.

Art. 2º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) relacionado(s) para Fiscal(is) de Contrato:
 
RAPHAEL CARNEIRO SARDINHA, MAT.16.160; contrato referente ao processo de nº 

2020.103.000004-6-PR.

MÁRCIO DE AQUINO FREIRE, MAT.16.146; contrato referente ao processo de nº 
2020.103.000004-6-PR.

Campos dos Goytacazes, 04 de agosto de 2020.

LUCIANA ECCARD RODRIGUES
Matrícula 15.807

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, 
convoca Assembleia Ordinária, dia 14 de agosto de 2020 (sexta-feira), às 9h da manhã 
(1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação). Em função da pandemia e considerando a 
Portaria n° 337, de 24 de março de 2020 do Ministério da Cidadania, a reunião ocorrerá de 
forma online através do aplicativo Google Meet, com a seguinte pauta: 

1 – Leitura e Aprovação das Atas nº 6, 7, 8 e 9;
2 – Apresentação da Prestação de Contas - FMAS – 4º Trimeste/2019;
3 – Apresentação da Análise das Condições Socioeconômicas da População Negra em 

Campos dos Goytacazes elaborada pela SUPIR;
4 – Utilização do Recurso destinado ao CMAS;

Campos dos Goytacazes, 04 de agosto de 2020.

Thiago Silva
Presidente do CMAS

Portaria FMS nº 059/2020

DISPÕE SOBRE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve:

Art.1º - Pelo arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar n° 5.119/2017,  face 
a inexistência de conjunto probatório que caracterize conduta ilícita e prática de infração 
administrativa passível de sanção.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 060/2020

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, LEI Nº 
5.247/91, AO SERVIDOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve:

Art.1º - Advertir o(a) Servidor(a) Público Municipal, matrícula nº 100.257, por 
inobservância de seu dever funcional, contrariando o estabelecido nos arts. 134 inciso III 
c/c 147, artigos da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que 
assim estabelece:

 “Art. 134 – São deveres do funcionário:
...

III – observar as normas legais e regulamentares;

“Art. 147 – A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante do art. 135, incisos I a VIII e de inobservância do dever funcional previsto em 
lei, regulamento ou norma interna, que não justifi que imposição de penalidade mais 
grave.”

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, de acordo com conjunto probatório que evidenciou a infração disciplinar.

Campos dos Goytacazes, 30 de julho 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 061/2020

DISPÕE SOBRE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve:

Art.1º - Pelo arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar n° 5.117/2017,  face 
a inexistência de conjunto probatório que caracterize conduta ilícita e prática de infração 
administrativa passível de sanção.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Cultura - FUNCULTURA

Ao dia seis de julho de dois mil e vinte, às dezoito horas, por videoconferência realizada 
através do link https://meet.jit.si/Funcultura, o Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura 
de Campos dos Goytacazes (FUNCULTURA) se reuniu para tratar da seguinte pauta: 1. 
Leitura e aprovação da ata do dia dois de julho; 2. Apreciação e aprovação do manual de 
cadastramento; 3. Elaboração das estratégias de comunicação e lançamento dos cadastros; 
4. Informes gerais. Participaram desta reunião, a conselheira titular da Fundação Cultural 
Jornalista Oswaldo Lima, Maria Cristina Torres Lima (presidente); o conselheiro titular da 
Câmara Técnica de Patrimônio, Humberto Fernandes (vice-presidente); o conselheiro titular 
da Câmara Técnica de Teatro, Fabrício da Silva Simões (tesoureiro); o conselheiro titular 

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

da Câmara Técnica de Audiovisual, Joilson Bessa da Silva (secretário); a conselheira titular 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, Iara Helena Nascimento da 
Silva (suplente de tesoureiro); a conselheira titular da Câmara Técnica de Dança, Sylvia 
Marcia da Silva Paes (gestora); e o conselheiro titular da Biblioteca Municipal Nilo Peçanha, 
Mauricio de Moura Caldas Xexéo (gestor). Dando início à reunião, a presidente do Comitê 
Gestor do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes, Maria Cristina Torres 
Lima, pediu ao secretário para fazer a leitura da ata do dia dois de julho. A ata foi lida 
e aprovada, sem ressalvas. Passando para o item da pauta relacionado ao manual de 
cadastramento, o vice-presidente informou que recebeu sugestões dos seguintes 
conselheiros, membros deste Comitê Gestor: Maria Cristina Torres Lima, Sylvia Marcia da 
Silva Paes, Iara Helena Nascimento da Silva e Joilson Bessa da Silva. Continuando sua 
exposição, Humberto Fernandes disse que algumas sugestões foram consideradas e outras 
não, pois tornariam o manual de cadastramento menos simples. Cientes das alterações, 
os membros do Comitê Gestor aprovaram o supracitado manual e passaram a conversar 
sobre as estratégias de comunicação e lançamento dos cadastros. Acerca deste assunto o 
vice-presidente disse que faria um texto contendo informações sobre o Comitê Gestor, as 
fi chas de cadastramento e a Lei Aldir Blanc, o qual seria enviado para a Superintendência 
de Comunicação do Município de Campos dos Goytacazes. Humberto Fernandes informou 
também que na próxima semana vai ser publicado outro texto, este com orientações 
sobre como se cadastrar. Aproveitando a oportunidade, o vice-presidente sugeriu como 
estratégias de divulgação do cadastramento cultural a realização de três vídeos, algumas 
lives, além da abertura para autonomia dos membros do Conselho Municipal de Cultura de 
Campos dos Goytacazes (COMCULTURA). Tomando a palavra, Maria Cristina Torres Lima, 
presidente do FUNCULTURA, perguntou como seriam feitos esses vídeos. Referindo-se 
às fi chas de cadastramento e ao manual, a presidente destacou que ambos eram dignos 
de elogio. Mais: que tais documentos eram resultados do empenho e da doação dos 
membros deste Comitê Gestor. Maria Cristina Torres Lima disse que chegou o momento 
de envolvermos o COMCULTURA nesse processo, desenvolvido até então de forma muito 
solitária pelos membros do Comitê Gestor do FUNCULTURA. Voltando à questão da 
produção de vídeos, a presidente enfatizou que precisamos tomar os devidos cuidados 
para manter a qualidade do trabalho. Neste momento Maria Cristina Torres Lima perguntou 
quem faria esses vídeos. Então, os membros do Comitê Gestor sugeriram os nomes de 
Rafaela Machado Ribeiro (conselheira titular do Arquivo Público Municipal Waldir Pinto de 
Carvalho), Graziela Escocard Ribeiro (conselheira titular do Museu Histórico de Campos) 
e Fernando Rossi (Diretor do Teatro de Bolso). Fazendo uso da palavra, a gestora Sylvia 
Paes lembrou que o pessoal do teatro poderia dar uma grande contribuição neste sentido. 
Aproveitando a oportunidade, ela informou que criou um grupo no Whatsapp composto por 
artistas vinculados à dança. Disse também que faria uma reunião virtual com os membros 
desse grupo para falar sobre o cadastro municipal de cultura. Retomando as propostas de 
divulgação do cadastramento municipal de cultura, o secretário do FUNCULTURA sugeriu 
que o mesmo fosse divulgado nas lives que estão sendo feitas por artistas, fazedoras e 
fazedores de cultura do Município de Campos dos Goytacazes. Ainda sobre este assunto, 
o vice-presidente Humberto Fernandes sugeriu o nome do gestor do FUNCULTURA para 
elaborar o roteiro do vídeo. Todos concordaram com sua sugestão. Tomando a palavra, o 
então citado Mauricio de Moura Caldas Xexéo disse que convidaria Victor Hugo Berenger, 
professor da UNIFLU (Centro Universitário Fluminense), para fazer a gravação do vídeo. 
Entrando na parte fi nal desta reunião, a presidente Maria Cristina Torres Lima falou sobre 
a necessidade de elaborarmos um card contendo o link das fi chas de inscrição para o 
cadastramento cultural. Em resposta, o tesoureiro Fabrício Simões se prontifi cou de 
entrar em contato com a Superintendência de Comunicação do Município de Campos dos 
Goytacazes. Ainda com a palavra, o tesoureiro perguntou ao vice-presidente se o número 
do cadastro foi substituído pelo CPF (Cadastro de Pessoa Física) do cadastrante. O vice-
presidente Humberto Fernandes respondeu que sim. A partir deste momento o presidente 
e a vice-presidente passaram para os membros do Comitê Gestor algumas informações 
sobre a reunião com a Secretaria Estadual de Cultura, que contou com a presença de Maria 
Cristina Torres Lima (presidente do FUNCULTURA) e Felipe Godoy (advogado indicado 
pelo Procurador do Município de Campos dos Goytacazes para representá-lo). Maria 
Cristina Torres Lima disse que percebeu na reunião a preocupação dos municípios com o 
cadastramento. Em seguida referiu-se ao debate relacionado ao Art. 2º da Lei Aldir Blanc 
(Lei nº 14.017/2020) e a subsequente proposta feita pelo representante do Estado do Rio de 
Janeiro. Ou seja, o estado se responsabilizaria pelo inciso I do presente artigo, fi cando sob 
a responsabilidade dos municípios os incisos II e III. Não havendo mais assuntos a tratar, a 
presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes, 
Maria Cristina Torres Lima, encerrou a reunião às vinte horas e quinze minutos. Eu, Joilson 
Bessa da Silva, que na função de secretário, a tudo assisti e de tudo fi quei ciente, lavro a 
presente ata, a qual será lida e aprovada pelos demais presentes, assinada por mim e pela 
presidente.

Joilson Bessa da Silva – Secretário

Maria Cristina Torres Lima
Presidente do Funcultura

Ao dia treze de julho de dois mil e vinte, às dezoito horas, por videoconferência realizada 
através do link https://meet.jit.si/Funcultura, o Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura 
de Campos dos Goytacazes (FUNCULTURA) se reuniu para tratar da seguinte pauta: 1. 
Leitura e aprovação da ata do dia seis de julho; 2. Lei Aldir Blanc. 3. Editais; 4. Informes 
gerais. Participaram desta reunião, a conselheira titular da Fundação Cultural Jornalista 
Oswaldo Lima, Maria Cristina Torres Lima (presidente); o conselheiro titular da Câmara 
Técnica de Patrimônio, Humberto Fernandes (vice-presidente); o conselheiro titular da 
Câmara Técnica de Teatro, Fabrício da Silva Simões (tesoureiro); o conselheiro titular da 
Câmara Técnica de Audiovisual, Joilson Bessa da Silva (secretário); a conselheira titular da 
Câmara Técnica de Dança, Sylvia Marcia da Silva Paes (gestora); e o conselheiro titular da 
Biblioteca Municipal Nilo Peçanha, Mauricio de Moura Caldas Xexéo (gestor). Dando início 
à reunião, a presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura de Campos dos 
Goytacazes, Maria Cristina Torres Lima, pediu ao secretário para fazer a leitura da ata do 
dia seis de julho. A ata foi lida e aprovada, sem ressalvas. Terminada a leitura, Humberto 
Fernandes, vice-presidente do Comitê Gestor, perguntou sobre a publicação das atas no 
Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes. Em resposta, Joilson Bessa, 
secretário do Comitê Gestor, informou como seria o trâmite relacionado a essas publicações. 
Primeiro, a ata seria enviada, por e-mail, para a secretária da Fundação Cultural Jornalista 
Oswaldo Lima, Sra. Aline Silva, para receber a assinatura eletrônica de Maria Cristina 
Torres Lima, presidente do Comitê Gestor, e, posteriormente, ser gravada no formato PDF. 
Após o recebimento da ata, devidamente assinada e gravada, este arquivo será enviado 
para o Diário Ofi cial do Município, junto com uma cópia da mesma ata salva no formato 
DOC, conforme combinado por telefone com a Sra. Mayra Freire, funcionária responsável 
pelas publicações ofi ciais. A Sra. Mayra Freire informou que poderia publicar até duas atas 
por semana e que a publicação do documento ocorreria em até quarenta e oito horas após 
o recebimento, levando-se em consideração apenas os dias úteis. Informou também que é 
necessário que os arquivos para publicação cheguem, preferencialmente, até às doze 
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horas. Dando continuidade à reunião, a presidente do Comitê Gestor informou que seriam 
disponibilizados um espaço no foyer do Teatro Municipal Trianon, e um funcionário da 
Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima (FCJOL), para a realização presencial do 
cadastramento municipal de cultura. Aproveitando o ensejo, a gestora Sylvia Paes disse 
que seria aberto outro ponto de cadastramento no Museu Histórico de Campos dos 
Goytacazes (MHC), cujo agendamento poderia ser feito pelo Whatsapp da referida 
instituição. Aproveitando o instante da fala, Sylvia Paes comunicou aos gestores que o Sr. 
José Fernando Rodrigues de Souza perguntou por que ela estava representando a Câmara 
Temática/Técnica de Dança, no Conselho Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes 
(COMCULTURA). Em resposta, Sylvia Paes informou ao Sr. José Fernando Rodrigues de 
Souza que ela assumiu a Câmara Temática/Técnica de Dança como suplente do conselheiro 
Washington Rosa, na VI Conferência Municipal de Cultura, realizada no ano de 2018, pois 
a cadeira de suplente da referida Câmara Temática/Técnica estava vaga. Após o afastamento 
do conselheiro titular da Câmara Temática/Técnica de Dança, Washington Rosa, no início 
de 2019, por motivos pessoais e profi ssionais, ela passou a ocupar essa cadeira, tendo 
como suplente o conselheiro Rossini Reis. Assim o fez levando em consideração uma 
solicitação do COMCULTURA e o risco de extinção da supracitada Câmara Temática/
Técnica devido à ausência de representatividade. Continuando sua exposição, a gestora 
Sylvia Paes disse que informou ao Sr. José Fernando Rodrigues de Souza sobre os locais, 
dias e horários das reuniões ordinárias do COMCULTURA, que atualmente estão ocorrendo 
via webconferência, em virtude da necessidade de isolamento social por causa da pandemia 
de Covid-19. Fazendo uso da palavra, a presidente do Comitê Gestor, Maria Cristina Torres 
Lima, informou que enviou recentemente para o Sr. José Fernando Rodrigues de Souza o 
link da próxima reunião. Voltando a fazer uso da palavra, Sylvia Paes perguntou aos 
membros do Comitê Gestor até quando seriam realizados os cadastramentos. Respondendo 
esta pergunta, Fabrício Simões, tesoureiro do Comitê Gestor, lembrou que o cadastro para 
o FUNCULTURA é permanente. Porém, em se tratando da Lei Aldir Blanc, um prazo 
precisaria ser estabelecido. Neste sentido, ele propôs o prazo de quarenta dias, a contar a 
partir da data de hoje. Ou seja, o término do cadastramento para pleitear algum tipo de 
benefício da Lei Aldir Blanc, bem como para participar dos editais, que serão pagos com os 
recursos oriundos dessa lei, ocorreria no dia vinte e três de agosto. O tesoureiro argumentou 
que este tempo seria sufi ciente para organizar a contabilidade do FUNCULTURA, tendo em 
vista a contemplação das demandas da Lei Aldir Blanc. Considerando o argumento 
apresentado pelo tesoureiro e a razoabilidade do prazo, todos concordaram com sua 
proposição. Em seguida Fabrício Simões fez referências à confusão que os fazedores/
fazedoras de cultura estão fazendo com relação ao valor da ajuda para as entidades 
culturais, que pode variar de três a dez mil reais, segundo o artigo 2º, inciso II da Lei em 
Aldir Blanc. Com relação a este assunto, o tesoureiro informou que tem dito para as pessoas 
interessadas em pleitear o auxílio especifi cado no inciso II, que a lei deixa claro que haverá 
prestação de contas e contrapartidas das entidades culturais que forem benefi ciadas. 
Finalizando, o tesoureiro Fabrício Simões discorreu sobre a necessidade de criarmos 
critérios para, em seguida, estabelecermos os valores a serem pagos. A partir daí os 
membros do Comitê Gestor passaram a conversar sobre alguns pontos da Lei Aldir Blanc 
como, por exemplo, a retroatividade do pagamento das parcelas (Art. 2º, incisos I e II) e o 
prazo para prestação de contas, (Art. 2º, inciso II). Conversaram também sobre o processo 
de regulamentação da lei pelo Ministério do Turismo, pois muitas dúvidas só poderão ser 
sanadas após essa regulamentação. Durante a conversa a gestora Sylvia Paes disse que 
um fazedor de cultura, morador de rua, perguntou para ela se poderia usar o endereço da 
sua companheira. Ela disse que respondeu positivamente, bastando apenas a companheira 
dele fazer uma declaração atestando essa situação. Tomando a palavra, o secretário 
demonstrou sua preocupação com o andamento dos trabalhos que o Comitê Gestor está 
desenvolvendo, já que o término da gestão atual do FUNCULTURA coincide com a 
renovação do COMCULTURA, no fi nal deste ano, conforme reza o Art. 4º, § único do 
Decreto Nº. 268/2012. Neste ínterim o vice-presidente informou que a gestão do atual 
Comitê Gestor vai terminar com a posse dos novos conselheiros, em dois mil e vinte um. 
Considerando esta ambiguidade, o secretário voltou a falar sobre a necessidade de 
revisarmos o Regimento Interno e as leis que citam o FUNCULTURA. Entrando no penúltimo 
item em pauta, Humberto Fernandes expôs suas ideias sobre a construção dos editais. O 
vice-presidente propôs que fi zéssemos três editais: o primeiro destinado à produção de 
bens e atividades artísticos-culturais; o segundo voltado para a premiação dos saberes e 
fazeres únicos; e o terceiro objetivando a contemplação de treinamentos em Educação 
Social. Em suas considerações, Humberto Fernandes lembrou que o segundo edital está 
diretamente ligado à preservação e manutenção patrimonial; sugeriu que o terceiro edital 
tivesse o caráter permanente; e discorreu sobre a necessidade de termos um edital que 
contemple o maior número possível de Câmaras Temáticas/Técnicas do COMCULTURA. 
Concluindo, o vice-presidente disse que pensou nesses três tipos de editais, levando em 
consideração as diretrizes estabelecidas pelos representantes das Câmaras Temáticas/
Técnicas, baseadas na última Conferência Municipal de Cultura (2018). Tendo em vista a 
complexidade deste assunto, os membros do Comitê Gestor decidiram retomar essa 
discussão no próximo encontro. Dando continuidade à reunião, a gestora Sylvia Paes 
demonstrou sua preocupação em fazer os recursos da Lei Aldir Blanc chegar às mãos dos 
fazedores/fazedoras de cultura que não têm conta em banco. O tesoureiro informou que 
neste caso específi co a alternativa seria uma ordem de pagamento, decisão a ser tomada 
em reunião futura, bem como a elaboração dos critérios e o estabelecimento dos valores 
para atender ao artigo 2º, inciso II da Lei Aldir Blanc. Tomando a palavra, a presidente, 
Maria Cristina Torres Lima, disse que teve uma reunião com o procurador geral do município, 
o qual se comprometeu em arranjar um contador para auxiliar o Comitê Gestor nos assuntos 
pertinentes ao FUNCULTURA. Continuando, Maria Cristina Torres Lima disse que tão logo 
as atas fossem publicadas deveríamos cuidar da homologação de todos os cadastros. 
Neste momento o secretário informou que só estava aguardando a disponibilização do 
e-mail da presidente para começar a enviar as atas para a Sra. Aline Silva, citada no início 
desta reunião. E que tão logo a Sra. Aline Silva colocasse a assinatura digital da presidente 
do Comitê Gestor, gravasse a ata no formato PDF e enviasse o referido documento para o 
e-mail funcultura@campos.rj.gov.br, as atas seriam encaminhadas para publicação no 
Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes. Fazendo uso da palavra, o vice-
presidente informou sobre a entrevista concedida a Inter TV acerca do cadastramento 
municipal de cultura. Humberto Fernandes informou também que seria concedida uma 
entrevista sobre o mesmo tema à Assessoria de Cultura da UENF (Universidade Estadual 
do Norte Fluminense Darcy Ribeiro) e ao Blog Culturália. Retomando a palavra, a presidente 
discorreu sobre a importância de perguntarmos aos conselheiros sobre o que tem sido feito 
com relação à divulgação do cadastramento municipal de cultura, tendo em vista o 
comprometimento de todos neste processo. Não havendo mais assuntos a tratar, Maria 
Cristina Torres Lima, presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Cultura de 
Campos dos Goytacazes, encerrou a reunião às vinte horas e trinta minutos. Eu, Joilson 
Bessa da Silva, que na função de secretário, a tudo assisti e de tudo fi quei ciente, lavro a 
presente ata, a qual será lida e aprovada pelos demais presentes, assinada por mim e pela 
presidente.

Joilson Bessa da Silva – Secretário

Maria Cristina Torres Lima
Presidente do Funcultura

Previcampos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 188/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o(a) Sr(a). MARINEUZA DE SOUZA MENDONÇA, matrícula n°: 19201 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 10 de agosto de 2020 (segunda-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita nos Processos nº. 2020.099.000048-2-PA – RENOVAÇÃO DA 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes,03 de agosto de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 189/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o(a) Sr(a). SILVANA KOCH DE SOUZA, matrícula n°: 30307 para comparecer 
a Junta Médica, que será realizada no dia 10 de agosto de 2020 (segunda-feira), às 14:00 
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação 
feita nos Processos nº. 2020.115.000554-8--PA – RENOVAÇÃO DA READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes,03 de agosto de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 190/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o(a) Sr(a). ROBERTA CRISTINA GIVIGI CRUZ, matrícula n°: 16296 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 10 de agosto de 2020 (segunda-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita nos Processos nº. 2019.115.006771-0-PA – RENOVAÇÃO DA 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes,03 de agosto de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 191/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o(a) Sr(a). CARLA MAGDA LESSA NUNES, matrícula n°: 20796 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 10 de agosto de 2020 (segunda-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita nos Processos nº. 2020.115.000720-P-PA – RENOVAÇÃO DA 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes,03 de agosto de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 192/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o(a) Sr(a). CHRISTIANE DOS SANTOS PAES MORAES, matrícula n°: 
27866 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 10 de agosto de 2020 
(segunda-feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, 
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.099.000643-9-PA – RENOVAÇÃO 
DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes,03 de agosto de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 193/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o(a) Sr(a). SANDRA MARCIA ALVES DE SOUZA BARRETO, matrícula n°: 
9677 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 12 de agosto de 2020 
(quarta-feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, 
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.099.0062359-9-PA – RENOVAÇÃO 
DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes,03 de agosto de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 194/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o(a) Sr(a). TALITA RIBEIRO QUINTES GELIER, matrícula n°:24560 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 12 de agosto de 2020 (quarta-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2019.115.005712-9-PA – RENOVAÇÃO DA 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes,03 de agosto de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 195/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o(a) Sr(a). VALERIA NASCIMENTO MOREIRA, matrícula n°:15368 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 12 de agosto de 2020 (quarta-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2020.115.000504-1-PA– RENOVAÇÃO DA 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes,03 de agosto de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 196/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o(a) Sr(a). ADRIANA MICHEL ABILIO GEBARA, matrícula n°:17755 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 12 de agosto de 2020 (quarta-
feira), às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
conforme solicitação feita no Processo nº. 2020.115.000586-4-PA– RENOVAÇÃO DA 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes,03 de agosto de 2020.

THAIS DE MARIA GOMES DE ANDRADE RAMOS
Matrícula: 33363

Diretora Presidente - Previcampos
Portaria N° : 003/2020

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

PORTARIA N.º 25 DE 05 DE AGOSTO DE 2020.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MINICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – IMTT, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que compete ao Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT, 
gerenciar, fi scalizar, controlar e disciplinar a prestação dos serviços públicos relativos ao 
transporte coletivo de passageiros no Município;

CONSIDERANDO a Lei n° 8.867 de 07 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Serviço de Transporte Alimentador de Passageiros; 

CONSIDERANDO a homologação da Concorrência Pública n° 001/2019, certame 
licitatório que teve como objeto a delegação mediante permissão, a título precário, da 
exploração de linhas integrantes “Serviço Alimentador”;  

CONSIDERANDO os Decretos Municipais que dispõem sobre as medidas necessárias 
ao enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional, 
decorrentes do Coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade de isolamento social, redução da circulação e 
aglomeração de pessoas enquanto perdurar a pandemia do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências que assegurem a 
continuidade e a sustentabilidade das operações do Sistema Integrado de Transporte 
Coletivo Municipal, particularmente no que tange ao Serviço de Transporte Coletivo 
Alimentador de Passageiros;

CONSIDERANDO que o artigo 6º da portaria nº 20/2020 prevê que o Instituto Municipal 
de Trânsito e Transporte estabelecerá datas para a vistoria anual e que as mesmas serão 
fi xadas com base no último algarismo da placa dos veículos dos permissionários.

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer calendário para a realização da vistoria ordinária obrigatória 
dos veículos integrantes do Serviço de Transporte Coletivo Alimentador de Passageiros, 
conforme tabela abaixo:

Permissionários com iniciais Período

0 a 1 05/10 a 09/10

2 a 3 13/10 a 16/10

4, 5 e 6 19/10 a 23/10

7, 8 e 9 26/10 a 30/10

Paragrafo Único: Ficam prorrogados os vencimentos dos Certifi cados de Vistoria dos 
veículos que operam no Serviço de Transporte Coletivo Alimentador de Passageiros até o 
período estabelecido na tabela prevista no caput.

Art. 2º - No ato da vistoria serão exigidos os seguintes documentos (original e cópia): 

Permissionários: 
a) CNH na categoria “D” ou “E”, com informação de que exerce atividade remunerada; 
b) Carteira do curso de Transporte de Passageiros (Resolução CONTRAN nº 789/2020);
c) Certidão expedida pelo DETRAN-RJ contendo demonstrativo das multas ativas nos 

últimos 12 meses lavradas contra o permissionário ou Certidão Negativa caso não exista 
multas ativas lavradas contra o permissionário no período considerado

d) Comprovante de residência atual; 
e) Certidão Negativa Estadual Cartório Distribuidor; 
f) Certidão Negativa Justiça Federal;

Veículos: 
a) CRLV em dia, conforme calendário de Licenciamento Anual 2020 do DETRAN/RJ; 
b) Certifi cado do tacógrafo; 
c) Comprovante do pagamento da taxa de vistoria, conforme tabela do Artigo 386 da Lei 

Complementar n° 1/2017; 
d) Apresentação do veículo em bom estado (interno e externo); 
e) Apresentação do Contrato de cessão de veículo (caso haja), conforme modelo 

estabelecido pelo IMTT; 
f) RG e CPF do proprietário cedente do veículo, caso haja

Paragrafo Único: A expedição do Certifi cado de Vistoria do Veículo fi ca condicionada 
a consulta feita pela Divisão de Fiscalização do Serviço Alimentador na base de dados do 
IMTT para verifi cação da existência de multas não pagas ou em aberto lavradas contra o 
permissionário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 05 de Agosto de 2020.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

REVOGAÇÃO DE ITENS DA LICITAÇÃO

Processo nº 2020.045.000050-2-PR
Assunto: Pregão nº 005/2020
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
injetáveis objetivando atender as demandas oriundas da Secretaria Municipal de 
Saúde e da Fundação Municipal de Saúde – Hospital Ferreira Machado, Hospital 
Geral de Guarus e Unidades Pré-Hospitalares. 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, DECIDE, com fulcro no 
art. 49, da Lei nº 8.666/93, REVOGAR os itens 02, 63 e 65 do Pregão em epígrafe; A íntegra 
da decisão encontra-se acostada aos autos do processo licitatório.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 21 de julho de 2020.

Dra Cíntia Ferrini Farias
= Secretária Municipal de Saúde =

Comissão Permanente de Licitação
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H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO 002/2020 –

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
002/2020, processo nº 2020.044.000009-3-PR, cujo objeto é o re gistro de preços para 
futura e eventual aquisição de água mineral (galão de 20 litros) e garrafão de 20 
litros retornável, para atender as necessidades da Fundação Municipal da Infância 
e da Juventude – FMIJ, durante o período de 12 (doze) meses, em consequência, 
HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto às licitantes do Pregão 
epigr!fado, a saber:

PLANITEC EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 05.533.924/0001-
77, vencedora do pregão em epígrafe, com registro do item 01 e 

DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCANA LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
06.324.022/0001-93, vencedora do pregão em epígrafe, com registro do item 02.

PUBLIQUE-SE.

Em 27 de julho de 2020.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
= Presidenta da Fundação Municipal da Infância e da Juventude=

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO PRESENCIAL 005/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 005/2020, Processo nº 2020.045.000050-2-PR, cujo objeto é o  registro de preços 
para futura e eventual aquisição de medicamentos injetáveis objetivando atender 
as demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde e da Fundação Municipal 
de Saúde – Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e Unidades Pré-
Hospitalares, durante o período de 12 (doze) meses, em consequência, HOMOLOGO a 
presente licitação com adjudicação do seu objeto às seguintes empresas, a saber:

- AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 22.706.161/0001-
38, com registro de preços nos itens 07, 15, 16, 20, 22, 42, 70, 71, 80, 91, 110, 112, 119, 
124, 180, 181 e 182;

- BMC FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
26.574.261/0001-09, com registro de preços nos itens 05, 08, 17, 24, 28, 31, 32, 35, 40, 52, 
55, 58, 60, 67, 78, 83, 84, 85, 86, 89, 97, 100, 101, 102, 105, 116, 118, 123, 125, 126, 128, 
135, 136, 140, 149, 152, 154, 157, 159, 170, 172, 174, 176, 186, 187 e 188;

- C. G. LIMA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
21.777.287/0001-30, com registro de preços nos itens 09, 57, e 168;

- ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 00.085.822/0001-12, com registro de preços nos itens 
12, 19, 45, 46, 51, 75, 76, 103, 104, 166 e 169;

- J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 06.936.418/0001-91, com registro de preços nos itens 27, 44, 47, 81 e 87;

- JAC MED DIST DE MEDIC EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 26.651.036/0001-29, 
com registro de preços no item 141;

- LJR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
23.504.746/0001-38, com registro de preços nos itens 06, 18, 21, 26, 38, 43, 50, 66, 77, 90, 
94, 98, 99, 106, 109, 111, 113, 115, 138, 139, 146, 147, 148, 153, 155, 158, 161, 163, 164, 
167, 171, 175 e 183; e

- NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 01.982.722/0001-51, com registro de preços nos itens 01, 03, 04, 10, 11, 13, 14, 
23, 25, 29, 30, 33, 34, 36, 37, 39, 41, 48, 49, 53, 54, 56, 59, 61, 62, 64, 68, 69, 72, 73, 74, 
79, 82, 88, 92, 93, 95, 96, 108, 114, 117, 120, 121, 122, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 
137, 142, 143, 144, 145, 150, 151, 156, 160, 162, 165, 173, 177, 178, 179, 184, 185 e 189.

PUBLIQUE-SE.

Em 21 de julho de 2020.

Dra. Cíntia Ferrini Farias
= Secretária Municipal de Saúde =

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 002/2020

A Fundação Municipal da Infância e da Juventude, inscrita no CNPJ sob o nº 36.282.655/0001-47, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 553, Lapa, Campos dos Goytacazes/RJ, vem 
pelo presente tornar público os itens referentes às Atas de Registro de Preços nº 003/2020 e 004/2020, relacionada ao Pregão Presencial nº 002/2020, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de água mineral (galão de 20 litros) e garrafão de 20 litros retornável, para atender as necessidades da Fundação Municipal da Infância e da Juventude 
– FMIJ, durante o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO (Conforme especifi cação do item 3 
do Termo de Referência) UNID. QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO R$ EMPRESA VENCEDORA

1- 
Item exclusivo  (art. 48, 

I, LC nº 123/06)

Água mineral – acondicionada em garrafão de 
polietileno de 20 litros

unid 8.500 ROCHA DO IMBÉ R$3,45
PLANITEC EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
05.533.924/0001-77.

2- 
Item exclusivo  (art. 48, 

I, LC nº 123/06)

Garrafão em Polietileno, com capacidade para 
20(vinte) litros

unid 400 MEGAPLAST R$11,60

DISTRIBUIDORA SÃO 
FRANCISCANA LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 06.324.022/0001-
93.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 27 de julho de 2020.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Presidenta da Fundação Municipal da Infância e da Juventude

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2020

A Secretaria Municipal de Saúde,  inscrita no CNPJ sob o nº 29.247.491/0001-51, com sede na Rua Voluntários da Pátria nº 875 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente 
tornar público os valores referente às Atas de Registro de Preços nº 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027 e 028/2020, relacionadas ao Pregão Presencial nº 005/2020, cujo objeto é o registro 
de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos injetáveis objetivando atender as demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde e da Fundação Municipal de Saúde 
– Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e Unidades Pré-Hospitalares, durante o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

 ITEM
DESCRIÇÃO (Conforme especifi cação 

do item 3 do Termo de Referência)
QUANT. 

SMS
QUANT. 

FMS UNID. MARCA
VALOR 

UNITÁRIO 
R$

EMPRESA VENCEDORA

1 ACETILCISTEINA 100 MG/ML - AMPOLA 
3 ML

0 5.000 AMPOLA BLAU R$1,95
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

2 ACICLOVIR 250 MG - PÓ LIOFILIZADO - 
FRASCO/AMPOLA

0 4.000 FR/AMPOLA   REVOGADO

3 ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML 
AMPOLA 5ML

100 10.000 AMPOLA BLAUSIEGEL R$4,85
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

4 ADENOSINA 3 MG/ML - AMPOLA 2 ML 200 2.000 AMPOLA HIPOLABOR R$9,46
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)
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5 AGUA DESTILADA - AMPOLA 10ML 10.000 1.500.000 AMPOLA HALEX ISTAR R$0,28
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

6
AGUA DESTILADA - FRASCO OU BOLSA 
1000ML

20.000 15.000 FRASCO/BOLSA FRESENIUS R$6,40
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

7
AGUA DESTILADA - FRASCO OU BOLSA 
100ML

30.000 10.000 FRASCO/BOLSA EQUIPLEX R$2,80
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

8
AGUA DESTILADA - FRASCO OU BOLSA 
250 ML

30.000 25.000 FRASCO/BOLSA SANOBIOL R$3,82
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

9
AGUA DESTILADA - FRASCO OU BOLSA 
500ML

60.000 18.000 FRASCO/BOLSA FARMACE R$3,75
C. G. LIMA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS ME (CNPJ nº 
21.777.287/0001-30)

10
AGUA DESTILADA GALÃO 5 LITOS - 
INSENTA DE SAIS SOLUVEIS

10.000 0 GALÃO FACILIMPE R$22,50
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

11
ALBUMINA HUMANA 20% SOL. INJ. FCO. 
AMP. CT. C/1 C/ 50 ML + EQUIP P/ ADM

0 8.000 FRASCO BLAU R$199,00
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

12 ALFENTANILA 0,544 MG/ML - AMPOLA 5 
ML

50 1.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$28,85

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 
00.085.822/0001-12)

13 ALPROSTADIL 20 MCG COM 
ALFACICLODEXTRINA - AMPOLA

0 1.000 AMPOLA BIOSINTÉTICA R$69,00
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

14 ALTEPLASE 50 MG - FRASCO/AMPOLA 0 1.000 FR/AMPOLA BOEHIRINGER R$1.865,00
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

15 AMICACINA, SULFATO 250 MG/ML  SOL 
INJ - 2 ML

500 18.000 AMPOLA TEUTO R$2,45
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

16 AMICACINA, SULFATO 50 MG/ML  SOL 
INJ - 2 ML

500 10.000 AMPOLA TEUTO R$0,77
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

17 AMINOFILINA 24MG/ML - AMPOLA 10 ML 1.000 5.000 AMPOLA HIPOLABOR R$0,64
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

18 AMIODARONA, CLORIDRATO 50MG/ML 
SOL . INJ - 3ML

500 19.000 AMPOLA HIPOLABOR R$1,72
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

19 AMOXICILINA 1G + CLAVULANATO 200 
MG - FRASCO/AMPOLA

0 15.000 FR/AMPOLA BLAU R$23,75

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 
00.085.822/0001-12)

20 AMPICILINA 1G - FRASCO/AMPOLA 0 6.000 FR/AMPOLA TEUTO R$3,70
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

21 AMPICILINA 1G + SULBACTAM 500MG - 
FRASCO/AMPOLA

0 3.000 FR/AMPOLA MYLAN R$8,30
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

22 AMPICILINA 2G+SULBACTAM 1G - 
FRASCO/AMPOLA

0 6.000 FR/AMPOLA MYLAN R$23,15
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

23 ANFOTERICINA B 50MG - FRASCO/
AMPOLA

0 1.000 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$23,70
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

24 ANIDULAFUNGINA 100MG - FRASCO/
AMPOLA

0 400 FR/AMPOLA WYETH R$252,00
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

25 ATROPINA, SULFATO DE 0,25 MG/ML - 
AMPOLA 1 ML

1.200 12.000 AMPOLA HALEX ISTAR R$0,39
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

26 AZTREONAM 1G F/A 0 1.000 FR/AMPOLA BIOCHIMICO R$79,80
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

27 BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000 UI  PO P/ SOL. INJ.

10.000 72.000 FR/AMPOLA TEUTO R$4,70
J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI (CNPJ nº 
06.936.418/0001-91)

28 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 
UI  PO P/ SOL INJ.

2.000 30.000 FR/AMPOLA TEUTO R$3,57
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

29
BENZILPENICILINA POTASSICA 5000000 
UI PO P/ SOL INJ.

1.000 10.000 FR/AMPOLA BLAU R$7,35
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

30
BENZILPENICILINA PROCAINA  300.000 
UI + BENZILPENICILINA POTASSICA 
100.000 UI PO P/ SOL. INJ

3.000 14.000 FR/AMPOLA BLAU R$4,30
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

31
BESILATO DE ATRACURIO 10MG/ML - 
AMPOLA 2,5 ML

100 5.000 AMPOLA NOVAFARMA R$12,90
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

32 BESILATO DE ATRACURIO 10MG/ML - 
AMPOLA 5 ML

100 5.000 AMPOLA NOVAFARMA R$24,72
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

33 BICARBONATO DE SODIO 1 MEQ/ML 
8,4% - SOL INJ - 10 ML

1.500 18.000 AMPOLA SAMTEC R$0,27
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

34 BICARBONATO DE SODIO 8.4% - 
FRASCO 250ML

0 9.000 FRASCO HYPOFARMA R$25,30
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)
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35 BROMOPRIDA 5MG/ML - AMPOLA 2 ML 5.000 160.000 AMPOLA UNIÃO QUÍMICA R$2,33
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

36
BUPIVACAINA 0,5% COM 
VASOCONSTRITOR - FRASCO/AMPOLA 
20ML

0 300 FR/AMPOLA UNIÃO QUÍMICA R$19,90
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

37 BUPIVACAINA 0,5% ISOBARICA - 
AMPOLA 4ML (RAQUIANESTESIA)

0 2.000 AMPOLA CLARIS R$6,80
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

38
BUPIVACAINA 0,75% SEM 
VASOCONSTRITOR - FRASCO/AMPOLA 
20ML

0 200 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$25,89
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

39
BUPIVACAINA 0.5 % SEM 
VASOCONSTRITOR - FRASCO/AMPOLA 
20ML

0 300 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$5,90
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

40 BUPIVACAINA PESADA 0.5% COM 
GLICOSE - AMPOLA 4 ML

0 2.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$3,70
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

41 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML - AMPOLA 1 ML

5.000 50.000 AMPOLA HYPOFARMA R$1,06
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

42
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
4 MG/ML + DIPIRONA 500 MG/ML - 
AMPOLA 5ML

5.000 90.000 AMPOLA TEUTO R$1,60
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

43 CEFALOTINA 1G - FRASCO/AMPOLA 100 60.000 FR/AMPOLA ABL R$4,60
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

44 CEFAZOLINA 1 G - FRASCO/AMPOLA 0 20.000 FR/AMPOLA BIOCHIMICO R$9,95
J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI (CNPJ nº 
06.936.418/0001-91)

45 CEFEPIMA 1G - FRASCO/AMPOLA 0 20.000 FR/AMPOLA BIOCHIMICO R$32,30

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 
00.085.822/0001-12)

46 CEFTAZIDIMA 1G - FRASCO/AMPOLA 0 15.000 FR/AMPOLA BIOCHIMICO R$21,99

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 
00.085.822/0001-12)

47 CEFTRIAXONA 1 G IV/IM  PO P/ SOL INJ 1.000 85.000 FR/AMPOLA BIOCHIMICO R$7,31
J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI (CNPJ nº 
06.936.418/0001-91)

48 CETOPROFRENO 100 MG/IM SOL INJ 
50MG/ML- 2 ML

480 0 AMPOLA EUROFARMA R$7,10
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

49 CIANOCOBALAMINA 500 MCG SOL INJ 
- 2 ML

100 500 AMPOLA
CASULA & 

VASCONCELOS
R$2,65

NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

50 CIPROFLOXACINO 2MG/ML - BOLSA 
100ML

0 50.000 BOLSA HALEX ISTAR R$40,85
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

51 CLARITROMICINA 500MG - FRASCO/
AMPOLA

0 14.000 FR/AMPOLA ABL R$77,40

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 
00.085.822/0001-12)

52 CLINDAMICINA, FOSFATO 150 MG/ML 
SOL INJ - 4 ML

0 70.000 AMPOLA HIPOLABOR R$6,65
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

53 CLONIDINA 150MCG/ML - AMPOLA 1ML 0 3.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$6,80
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

54 CLORANFENICOL 1G - FRASCO/
AMPOLA

0 500 FR/AMPOLA NOVAFARMA R$2,20
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

55 CLORETO DE POTASSIO 10% - AMPOLA 
10 ML

3.000 60.000 AMPOLA HALEX ISTAR R$0,29
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

56 CLORETO DE SODIO 0,9% ( 0,154 MEQ/
ML) - SOL INJ - 10 ML

3.000 150.000 AMPOLA HALEX ISTAR R$0,34
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

57
CLORETO DE SODIO 10% - AMPOLA 
10ML

3.000 70.000 AMPOLA FARMACE R$0,34
C. G. LIMA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS ME (CNPJ nº 
21.777.287/0001-30)

58
CLORETO DE SODIO 20% - AMPOLA 10 
ML

3.000 40.000 AMPOLA HALEX ISTAR R$0,35
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

59

CLORIDRATO DE TIAMINA (VITAMINA 
B1) 100 MG + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA (VITAMINA B6) 100 MG + 
CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) 
5.000 MCG - AMPOLA 1ML

0 3.000 AMPOLA
PROCTER & 

GAMBLE
R$2,76

NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

60 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 5 MG/
ML SOL INJ - 5 ML

1.500 600 AMPOLA HYPOFARMA R$1,23
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

61 DESLANOSIDEO 0,2MG/ML - AMPOLA 2 
ML

1.000 5.000 AMPOLA UNIÃO QUÍMICA R$1,48
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

62 DESMOPRESSINA, ACETATO  4MCG/ML 
SOL INJ - 1 ML

0 200 AMPOLA FERRING R$20,46
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)
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63 DEXAMETASONA 4 MG/ML, FOSFATO 
DISSODICO SOL INJ - 2,5 ML

1.000 40.000 AMPOLA   REVOGADO

64

DEXAMETASONA 4MG - 
TIAMINA 100MG+PIRIDOXINA 
100MG+CIANOCOBALAMINA 5000MCG 
- AMPOLAS 1 - 2 ML

100 1.000 AMPOLA
PROCTER & 

GAMBLE
R$8,25

NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

65 DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML - 2 ML 
- FRASCO/AMPOLA

0 4.000 FR/AMPOLA   REVOGADO

66 DEXTROCETAMINA 50 MG/ML - 
FRASCO/AMPOLA 10 ML

0 2.500 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$47,89
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

67 DIAZEPAM 5 MG/ML - 2 ML SOL. INJ 9.000 25.000 AMPOLA SANTISA R$0,53
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

68 DICLOFENACO SODICO 25MG/ML - 
AMPOLA 3 ML

5.000 90.000 AMPOLA FARMACE R$0,82
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

69 DIMENIDRATO + PIRIDOXINA 50MG - 
AMPOLA 1ML

0 2.000 AMPOLA UNIÃO QUÍMICA R$1,21
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

70 DIPIRONA SODICA 500 MG/ ML - SOL. 
INJ  2ML

15.000 480.000 AMPOLA TEUTO R$0,66
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

71 DOBUTAMINA, CLORIDRATO DE 12,5 
MG/ML  SOL INJ - 20 ML

500 15.000 AMPOLA TEUTO R$15,50
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

72 DOPAMINA, CLORIDRATO 5 MG/ML - 
SOL. INJ 10 ML

1.000 4.000 AMPOLA TEUTO R$1,22
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

73 DROPERIDOL 2,5MG/ML - AMPOLA 1ML 0 600 AMPOLA CRISTÁLIA R$7,90
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

74 EFEDRINA 50MG/ML - AMPOLA 1ML 100 1.500 AMPOLA HIPOLABOR R$3,95
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

75 ENOXAPARINA 20MG/0,2ML - SERINGA 
0,2 ML

6.000 18.000 SER-PREENCH MYLAN R$16,60

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 
00.085.822/0001-12)

76 ENOXAPARINA 40MG/0,4ML - SERINGA 
0,4 ML

36.000 40.000 SER-PREENCH MYLAN R$21,00

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 
00.085.822/0001-12)

77 ENOXAPARINA 60MG/0,6ML - SERINGA 
0,6 ML

8.000 15.000 SER-PREENCH MYLAN R$49,90
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

78 ENOXAPARINA 80MG/0,8ML - SERINGA 
0,8 ML

3.000 9.000 SER-PREENCH MYLAN R$59,52
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

79 EPINEFRINA, HEMITARTARATO 1MG/ML 
- SOL INJ.- 1 ML

1.500 25.000 AMPOLA HYPOFARMA R$1,19
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

80 ERITROPOETINA 4000 UI  SOL INJ - 1 ML 1.000 8.000 FR/AMPOLA BLAU R$63,40
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

81 ERTAPENEM 1G F/A PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

0 1.000 FR/AMPOLA MERCK R$221,40
J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI (CNPJ nº 
06.936.418/0001-91)

82 ETILEFRINA 10 MG/ML - AMPOLA 1ML 100 2.000 AMPOLA UNIÃO QUÍMICA R$1,08
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

83 ETOMIDATO 2MG/ML - AMPOLA 10ML 100 3.000 AMPOLA BLAU R$7,92
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

84
FENITOINA SODICA 50 MG/ML  SOL INJ 
- 5 ML

3.000 60.000 AMPOLA TEUTO R$2,27
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

85
FENOBARBITAL 100 MG/ML SOL INJ. - 2 
ML IV/IM

3.000 7.000 AMPOLA TEUTO R$1,09
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

86 FENTANILA 0,05MG/ML - AMPOLA 2ML 100 2.500 AMPOLA CRISTÁLIA R$1,18
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

87
FENTANILA 0,05MG/ML - FRASCO/
AMPOLA 10ML

100 80.000 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$4,43
J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI (CNPJ nº 
06.936.418/0001-91)

88
FENTANILA 0,05MG/ML+ DROPERIDOL 
2,5MG/ML - AMPOLA 2ML

0 1.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$10,85
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

89 FILGRASTIMA 300 MCG/ML - FRASCO/
AMPOLA 1 ML

0 200 FR/AMPOLA BLAU R$64,90
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

90 FLUCONAZOL 2MG/ML - BOLSA 100ML 0 12.000 BOLSA HALEX ISTAR R$18,30
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

91 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML  SOL INJ - 5 ML 100 1.500 AMPOLA TEUTO R$11,80
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

92 FOSFATO DE POTASSIO 2 MG/ML - 
AMPOLA 10ML

0 1.000 AMPOLA FARMACE R$1,52
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 21Nº 655 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 10 de agosto de 2020

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

93 FUROSEMIDA 10 MG/ML - AMPOLA 2ML 5.000 80.000 AMPOLA HIPOLABOR R$0,47
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

94 GANCICLOVIR 1MG/ML - BOLSA 250 ML 0 500 BOLSA HALEX ISTAR R$93,00
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

95
GELATINA FLUIDA MODIFICADA 
3,5%OU 4% - FRASCO 500ML - SISTEMA 
FECHADO

0 1.000 FRASCO FRESENIUS R$27,00
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

96 GENTAMICINA 20MG/ML - AMPOLA 1 ML 100 6.000 AMPOLA NOVAFARMA R$0,98
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

97 GENTAMICINA 40 MG/ML - 2 ML 100 8.000 AMPOLA NOVAFARMA R$0,65
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

98 GLICERINA CLISTER 12,5% - FRASCO 
500ML

0 7.000 FRASCO SANOBIOL R$3,32
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

99 GLICEROFOSFATO DE SODIO 216MG/
ML - FRASCO/AMPOLA 20ML

0 3.000 F/A FRESENIUS R$73,00
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

100 GLICOSE 25% SOL INJ - 10 ML 5.000 100.000 AMPOLA SAMTEC R$0,37
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

101 GLICOSE 50% SOL INJ - 10 ML 5.000 100.000 AMPOLA SAMTEC R$0,39
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

102 GLUCONATO DE CALCIO 10 % - AMPOLA 
10ML

300 50.000 AMPOLA BLAU R$1,41
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

103 HALOPERIDOL 5 MG/ML SOL. INJ - 1 ML 
IV/IM

9.000 15.000 AMPOLA UNIÃO QUÍMICA R$2,15

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 
00.085.822/0001-12)

104 HALOPERIDOL DECANOATO 70,72MG/
ML EQ SOL INJ- 1ML

20.000 0 AMPOLA CRISTÁLIA R$12,58

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 
00.085.822/0001-12)

105 HEPARINA SODICA 5000 UI/ML SOL .INJ- 
5 ML

200 4.000 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$9,10
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

106 HEPARINA SODICA 5000 UI/ML SOL. INJ  
- 0,25 ML (SUBCUTÂNEA)

200 100.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$4,10
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

107 HIALURONIDASE PO LIOFILIZADO 2000 
UTR -  AMPOLA 5 ML

0 200 AMPOLA   FRUSTRADO

108 HIDRALAZINA 20MG/ML - AMPOLA 1 ML 200 600 AMPOLA CRISTÁLIA R$4,38
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

109 HIDROCORTISONA, SUCCINATO 
SODICO 100 MG PO P/ SOL INJ

1.000 45.000 FR/AMPOLA UNIÃO QUÍMICA R$2,37
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

110 HIDROCORTISONA, SUCCINATO 
SODICO 500 MG PO P/ SOL INJ

1.000 30.000 FR/AMPOLA TEUTO R$7,70
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

111
HIDROXIDO DE FERRO III  20MG/ML 
(SACARATO) - INTRAVENOSO - AMPOLA 
5 ML

0 10.000 AMPOLA TAKEDA R$8,25
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

112 IMIPENEM 500MG + CILASTATINA 500 
MG - FRASCO/AMPOLA

0 6.000 FR/AMPOLA ABL R$35,50
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

113 IOBITRIDOL 300MG - 50ML 0 5.000 FR/AMPOLA GUERBERT R$120,00
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

114
LEVOBUPIVACAINA 0,5% COM 
VASOCONSTRITOR - FRASCO/AMPOLA 
20ML

0 400 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$24,80
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

115 LEVOFLOXACINO 5MG/ML - BOLSA 100 
ML

0 7.200 BOLSA CRISTÁLIA R$28,98
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

116 LIDOCAINA 1% -  SEM VASOCONSTRITOR 
- FRASCO/AMPOLA 20ML 500 15.000 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$3,10

BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

117
LIDOCAINA 1% - COM 
VASOCONSTRITOR - FRASCO/AMPOLA 
20ML

500 3.000 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$12,40
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

118
LIDOCAINA 2% - COM 
VASOCONSTRITOR - FRASCO/AMPOLA 
20ML

500 3.000 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$3,82
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

119 LIDOCAINA 2% - SEM VASOCONSTRITOR 
- FRASCO/AMPOLA 20ML 500 10.000 FR/AMPOLA HYPOFARMA R$3,80 AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 

(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

120 LINEZOLIDA 2 MG/ML - BOLSA 300ML 0 5.000 BOLSA WYETH R$58,00
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

121 MANITOL 20% - FRASCO 250ML - 
SISTEMA FECHADO

500 4.000 FRASCO SANOBIOL R$8,70
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

122 MEROPENEM 1G - FRASCO/AMPOLA 0 30.000 FR/AMPOLA BIOCHIMICO R$35,90
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)
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123 MEROPENEM 500 MG - FRASCO/
AMPOLA

0 30.000 FR/AMPOLA
INSTITUTO 

BIOCHIMICO
R$22,80

BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

124 METILPREDNISOLONA 125MG - 
FRASCO/AMPOLA

200 3.000 FR/AMPOLA NOVAFARMA R$12,26
AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

125 METILPREDNISOLONA 500MG - 
FRASCO/AMPOLA

200 4.000 FR/AMPOLA UNIÃO QUÍMICA R$29,45
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

126 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5 
MG/ML  SOL INJ - 2 ML

5.000 50.000 AMPOLA TEUTO R$0,49
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

127 METOPROLOL 1MG/ML - AMPOLA 5ML 500 1.500 AMPOLA CRISTÁLIA R$16,30
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

128 METRONIDAZOL 5MG/ML - BOLSA 
100ML

0 30.000 BOLSA HALEX ISTAR R$7,99
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

129 MIDAZOLAM 5MG/ML - AMPOLA 10 ML 3.000 150.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$6,05
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

130 MIDAZOLAM, MALEATO 5MG/ML  SOL 
INJ -  3 ML

3.000 6.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$2,27
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

131 MILRINONA 1MG/ML - AMPOLA 10ML 0 1.000 AMPOLA SANOFI R$53,00
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

132 MORFINA 0.2 MG/ML - AMPOLA 1 ML 100 500 AMPOLA CRISTÁLIA R$4,40
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

133 MORFINA 1 MG/ML - AMPOLA 2 ML 1.000 1.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$4,90
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

134 MORFINA 10 MG/ML - AMPOLA 1ML 1.000 15.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$1,30
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

135 MOXIFLOXACINO 400MG/250ML - 
BOLSA 250ML

0 1.000 BOLSA HYPOFARMA R$84,59
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

136 NALOXONA 0,4MG/ML - AMPOLA 1ML 100 500 AMPOLA CRISTÁLIA R$6,60
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

137 NEOSTIGMINA 0,5MG/ML - AMPOLA 1ML 0 5.000 AMPOLA BLAU R$0,59
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

138 NITROGLICERINA 5MG/ML - AMPOLA 
10ML

100 2.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$28,40
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

139 NITROGLICERINA 5MG/ML - AMPOLA 
5ML

100 2.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$23,60
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

140 NITROPRUSSIATO DE SODIO 25MG/ML 
- FRASCO/AMPOLA 2ML

100 10.000 FR/AMPOLA HYPOFARMA R$20,36
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

141 NOREPINEFRINA 1MG/ML (EQUIVALE A 
NOREPINEFRINA BASE) - AMPOLA 4ML

3.000 150.000 AMPOLA HYPOFARMA R$5,63
JAC MED DIST DE MEDI EIRELI (CNPJ 
nº 26.651.036/0001-29)

142 OCITOCINA 5UI/ML - AMPOLA 1ML 0 200 AMPOLA BLAU R$1,33
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

143 OCTREOTIDA 0.5 MG/ML - AMPOLA 1ML 0 1.000 AMPOLA NOVARTIS R$31,90
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

144 OCTREOTIDA, ACETATO 0,1 MG/ML  
SOL INJ   -  1 ML 0 1.000 AMPOLA NOVARTIS R$26,80

NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

145 OLEATO DE MONOETANOLAMINA 
0,05G/ML - AMPOLA 2ML 0 600 AMPOLA FARMOQUÍMICA R$5,35

NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

146 OMEPRAZOL 40MG - FRASCO/AMPOLA 1.500 100.000 FR/AMPOLA BLAU R$15,85
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

147 ONDANSETRONA 2MG/ML - AMPOLA 
2ML

0 20.000 AMPOLA NOVAFARMA R$2,74
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

148 OXACILINA 500MG - FRASCO/AMPOLA 0 100.000 FR/AMPOLA BLAU R$2,10
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

149 PANCURONIO 2MG/ML - AMPOLA 2ML 0 5.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$4,80
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

150 PENTOXIFILINA 20MG/ML - AMPOLA 
5ML

0 500 AMPOLA UNIÃO QUÍMICA R$1,73
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

151 PETIDINA 50MG/ML - AMPOLA 2ML 0 1.000 AMPOLA UNIÃO QUÍMICA R$2,00
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

152 PIPERACILINA 4G + TAZOBACTAM 0,5G 
- FRASCO/AMPOLA

0 60.000 FR/AMPOLA EUROFARMA R$45,00
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)
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153 POLIMIXINA B 500.000UI - FRASCO/
AMPOLA 0 20.000 FR/AMPOLA EUROFARMA R$52,45

LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

154 PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG/
ML - 2 ML 10.000 60.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$2,43

BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

155 PROPOFOL 10MG/ML - 10ML - FRASCO/
AMPOLA 100 5.000 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$19,99

LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

156 PROPOFOL 10MG/ML - 20ML - FRASCO/
AMPOLA 100 15.000 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$11,10

NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

157 PROTAMINA 1000 UI/ML - AMPOLA 5ML 0 1.000 AMPOLA CELLERA R$1,13
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

158 RANITIDINA, CLORIDRATO 25 MG/ML 
SOL INJ - 2 ML 3.000 144.000 AMPOLA TEUTO R$0,86

LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

159 ROCURONIO 10MG/ML - AMPOLA 5ML 0 1.000 AMPOLA CRISTÁLIA R$14,15
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

160 SALBUTAMOL, SULFATO 0,5 MG/ML - 1 
ML 100 1.000 AMPOLA HIPOLABOR R$1,25

NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

161 SORO FISIOLOGICO 0,9% - FRASCO OU 
BOLSA 100 ML - SISTEMA FECHADO 30.000 200.000 FRASCO/BOLSA FRESENIUS R$1,88

LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

162 SORO FISIOLOGICO 0,9% - FRASCO OU 
BOLSA 1000ML - SISTEMA FECHADO 30.000 70.000 FRASCO/BOLSA SANOBIOL R$5,95

NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

163 SORO FISIOLOGICO 0,9% - FRASCO OU 
BOLSA 250ML - SISTEMA FECHADO 15.000 200.000 FRASCO/BOLSA FRESENIUS R$3,52

LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

164 SORO FISIOLOGICO 0,9% - FRASCO OU 
BOLSA 500 ML - SISTEMA FECHADO 60.000 300.000 FRASCO/BOLSA FRESENIUS R$4,05

LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

165 SORO GLICOSADO 10% - FRASCO OU 
BOLSA 500 ML - SISTEMA FECHADO 0 1.200 FRASCO/BOLSA SANOBIOL R$4,55

NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

166 SORO GLICOSADO 5% - FRASCO OU 
BOLSA 1000ML - SISTEMA FECHADO 6.000 20.000 FRASCO/BOLSA EUROFARMA R$7,14

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 
00.085.822/0001-12)

167 SORO GLICOSADO 5% - FRASCO OU 
BOLSA 100ML - SISTEMA FECHADO 1.500 40.000 FRASCO/BOLSA FRESENIUS R$2,15

LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

168 SORO GLICOSADO 5% - FRASCO OU 
BOLSA 250 ML - SISTEMA FECHADO 9.000 50.000 FRASCO/BOLSA FARMACE R$3,55

C. G. LIMA DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS ME (CNPJ nº 
21.777.287/0001-30)

169 SORO GLICOSADO 5% - FRASCO OU 
BOLSA 500 ML - SISTEMA FECHADO 10.000 80.000 FRASCO/BOLSA FARMACE R$4,22

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 
00.085.822/0001-12)

170
SORO RINGER COM LACTATO - 
FRASCO OU BOLSA 500ML - SISTEMA 
FECHADO

3.000 250.000 FRASCO/BOLSA SANOBIOL R$4,35
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

171 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPIMA 
80 MG/ML + 16 MG/ML  SOL INJ - 5 ML 0 20.000 AMPOLA BRAINFARMA R$2,30

LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

172 SULFATO DE MAGNESIO 10% ( 0,81 
MEQ/ML) SOL INJ - 10 ML 100 30.000 AMPOLA SAMTEC R$0,44

BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

173 SUXAMETONIO 100 MG - FRASCO/
AMPOLA 100 10.000 FR/AMPOLA BLAU R$13,90

NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

174 TEICOPLANINA 200MG - FRASCO/
AMPOLA 0 5.000 FR/AMPOLA INSTITUTO 

BIOCHIMICO R$51,94
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

175 TENOXICAM 20MG - FRASCO/AMPOLA 200 80.000 FR/AMPOLA UNIÃO QUÍMICA R$6,20
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)

176 TENOXICAM 40MG - FRASCO/AMPOLA 200 60.000 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$12,12
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

177 TIGECICLINA 50MG - FRASCO/AMPOLA 0 500 FR/AMPOLA WYETH R$159,00
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

178 TIOPENTAL  0,5G - FRASCO/AMPOLA 1.000 500 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$18,70
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

179 TIOPENTAL  1G - FRASCO/AMPOLA 0 500 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$28,00
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

180 TRAMADOL 50 MG/ML - AMPOLA 1 ML 3.000 100.000 AMPOLA TEUTO R$1,75 AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

181 TRAMADOL 50 MG/ML - AMPOLA 2 ML 3.000 100.000 AMPOLA TEUTO R$1,86 AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 
(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

182 VANCOMICINA 500 MG - FRASCO/
AMPOLA 0 60.000 FR/AMPOLA TEUTO R$12,70 AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI 

(CNPJ nº 22.706.161/0001-38)

183 VASOPRESSINA 20 UI - AMPOLA 1 ML 200 4.000 AMPOLA BIOLAB R$21,50
LJR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
23.504.746/0001-38)
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184 VECURONIO 4MG - FRASCO/AMPOLA 0 200 FR/AMPOLA CRISTÁLIA R$29,76
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

185 VERAPAMIL 2,5 MG/ML - AMPOLA 2 ML 1.000 300 AMPOLA BLAU R$1,28
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

186 VITAMINA C 100 MG/ML - AMPOLA 5 ML 300 25.000 AMPOLA TEUTO R$0,60
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

187 VITAMINA K 10MG/ML - INTRAMUSCULAR 
- AMPOLA 1 ML

500 6.000 AMPOLA ROCHE R$1,10
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

188 VITAMINA K 10MG/ML - INTRAVENOSO - 
AMPOLA 1 ML

500 3.000 AMPOLA ROCHE R$1,10
BMC FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI (CNPJ nº 
26.574.261/0001-09)

189 VITAMINAS DO COMPLEXO B 
(B1,B2,B3,B5,B6) - AMPOLA 2 ML

3.000 80.000 AMPOLA HYPOFARMA R$0,79
NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.982.722/0001-51)

Campos dos Goytacazes, 21 de julho de 2020.

Dra. Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 0162/2020

O Presidente do Legislativo Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes,

Resolve divulgar a programação das férias dos servidores comissionados, de acordo 
com o período aquisitivo para gozo de férias a partir de 03/08/2020 conforme relacionado 
abaixo:

COMISSIONADOS

SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO Período de Gozo de Férias

ALDEMIR LEONARDO DO AMARAL 03/07/2019 a 02/07/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

AMANDA DE LIMA SILVA 05/06/2019 a 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

AMARO CARDOSO HENRIQUES 11/06/2019 a 10/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

ANDREIA PEREIRA VIVEIROS 05/06/2019 a 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

ANTONIO ROBERTO MAGALHAES VALA-
DARES

13/06/2019 a 12/06/2020
03/08/2020 a 01/09/2020

ATHAYDES DA PAIXAO FILHO 11/07/2019 a 10/07/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

CARLOS MAGNO DOS SANTOS SOARES 02/08/2019 a 01/08/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

CESAR LUIZ RIBEIRO DE FIGUEIREDO 11/07/2019 a 10/07/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

CHARLES BARROS DO NASCIMENTO 05/06/2019 a 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

CINTIA MARIA FERRAZ 09/08/2019 a 07/08/2020 10/08/2020 a 08/09/2020

ELOISA HELENA MENDES CARDOSO AL-
MEIDA

05/06/2019 a 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

ELTON MOREIRA DINIZ 02/07/2019 a 01/07/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

FABIANA DE ARAUJO LEAL FREITAS 11/07/2019 a 10/07/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

FRANCIENNE MENDES CARDOSO DA 
SILVA

05/06/2019 a 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

JEAN CARLOS PEREIRA DE SOUZA 05/06/2019 a 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

JOÃO ALFREDO SANTOS FELIX 02/08/2019 a 01/08/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

JOSE DE ARIMATEA E SILVA DUARTE 02/08/2019 a 01/08/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

JOSE RICARDO MENEZES DE OLIVEIRA 04/07/2019 a 03/07/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

JOSE VITOR VIEIRA BISSONHO 02/07/2019 a 01/07/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

JULIA MARIA MONTEIRO DA SILVA 05/06/2019 a 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

LAIO BRUCE DA SILVA RIBEIRO 05/06/2019 a 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

LAURA MARIA ALVES RANGEL SCHOTT 02/08/2019 a 01/08/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

LUCIA HELENA FONSECA DA COSTA VIA-
NA

21/06/2019 a 20/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

LUIS CLAUDIO FERNANDES RODRIGUES 02/07/2019 a 01/07/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

MARCOS ANTONIO PINTO MOTTA 05/06/2019 a 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

MARIA HELENA CORDEIRO 21/06/2019 a 20/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

MARIO SIQUEIRA COUTINHO 02/08/2019 a 01/08/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

MATHEUS CALIL BARBOSA GUIMARAES 02/07/2019 a 01/07/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

MATHEUS PEREIRA GONÇALVES 20/08/2019 a 19/08/2020 24/08/2020 a 22/09/2020

COMISSIONADOS

SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO Período de Gozo de Férias

NEDILZA SILVA FERNANDES 05/06/2019 a 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

NIVALDO DA CONCEIÇÃO ALVES 21/06/2019 a 20/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

ORLANDO BARRETO 11/06/2019 a 10/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

PRISCILA KELLY PEDROSA CORREA 13/06/2019 a 12/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

RAFAELLA NUNES FLOR SEVERIANO 02/07/2019 a 01/07/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

RODRIGO DA SILVA CHAGAS 05/06/2019 A 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

SANDRO FELIPE JACINTO BOTICELLI 04/06/2019 a 03/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

VINICIUS MARTINS COSTA 05/06/2019 a 04/06/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

Publique-se.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de agosto de 2020, 343º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
- Presidente -
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